
AVISO DE LlclTAçAo

Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pr006880, 5iptatorio

NL

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N9047/2016.

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Futura e Eventual Contrataç3o de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 01 de abril de 2016, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Püblica as 09hlOmin do mesmo dia, nas dependências da sala de
reuniöes da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato
Bragado - PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administração na Preteitura do
MunicIplo de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin
as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda a sexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do mês de marco de 2016.

Prefeito o MunicIpio
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

- PR, em 21 de marco de 2016.

Da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Para Prefeito Municipal

Assunto: Autorizaçao para Licitar serviços de arbitragem (Registro de
Preços)

Senhor Prefeito:

Em decorrencia do Processo de Licitaçao - Modalidade Pregao n.° 013/2016
ter resultado como FRACASSADO, solicito autorizaçao para iniciar novo
Processo de Licitaçao para contratar serviços de arbitragem, para diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de
Esoortes e Lazer desta Munici palidade, conforme especificado a seguir:

300 Canastra	 2	 R$11
150 Bocha	 2	 R$41
'tiLl !ULCIJUI .JCLC	 -T	 '"I'

100 Bolao	 3	 R$55,

50 FUtebol de	 4	 R$429,

jrz':
	 4

Solicitamos que a processo seja realizado na forma de REGISTRO DE
PREc05, uma vez que não temos coma afirmar de forma concréta, a
quantidade de jogos em cada modalidade, pois a mesma depende do nümero
de equipes inscritas em cada campeonato a ser lançado.

Para oferecer major segurança aso jogos a serem arbitrados, em especial os
jogos de futebol e futsal, Os árbitros designados deverao estar devidamente
inscriçao na Federaçao Paranaense de Arbitros, devidamente validas.

Aguardamo Voss pronunciamento.

CESA	 TOSCHAEFFER
Secretàrio Municipal de Esportes e Lazer

1w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ASSOcIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - A A R
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479
Rua Rio Grande do Node, 988
Fone/fax; 45 3254-1640
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Câridido Rondori, 01 DE FEVEREIRO 2016

ORAMENTO DE ARBITRAGEM 2016

EFEITURA DO MUNICIPO DE PATO BRAGADO
PARTAMENTO DE ESPORTE

ORES DE ARBIRAGEM PRATICADOS POR JOGO INCLUSO: TRANSPORTE,
MENTAcA0, MATERIAL DE TRABALHO.(SENDO 0 MANDANTE DA RODADA
RIGADO A FORNECER AGUA)

MODALIDADE

Bocha

Bolao

Voleibol

Canastra

Futebol Sete

Futebol de campo

Futsal

Sinuca

Modalidades
diversas

QTDE JOJOS No M1N.PESSOAS

150 jogos	 02

100 jogos	 04

100 jogos
	

04

300 jogos
	

02

100 jogos
	

04

50jogos
	

04

120 jogos
	

04

150 jogos
	

02

120 jogos
	

02

VALOR UNIT!

41,58

55,00

162,80

11,55

206,58

429,00

205,70

15,95

92,40

TOTAL

6.237,00

5.500,00

16.280,00

3.465,00

20.658,00

21.450,00

24.684,00

2.392,50

11.088,00

111.754,50

mais para a

Rondonenses

Cesar Beskow
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LIF EVENTOS E ESPORTES LTDA - ME
RUA PROJETADA A, N o 2504, JARDIM IPE ii,

ITAIPULANDIA— PR CEP 85880-000
CNPJ 21.970.214/0001-60

DepartamentO de Esportes
Prefeitura Municipal de Pato Bragado

Conforme vossa solicitaçäo segue as valores de arbitragem para
competicOes a serem realizadas no anode 2016, sendo valores porjogojá
incluso as despesas de transporte e material de trabalho, a equipe mandante
da rodada fomece água para a arbitragem.

ITEM MODALIDADE

01	 Bocha
02	 Bolâo
03	 Voleibol
04	 Canastra
05	 Futebol Sete
0	 Futebol de campo

07	 Futsal
08	 Sinuca
09	 Modalidades

diversas

QTDE JOJOS N o MIN.PESSOAS
150 jogos	 02
100 jogos	 04
100 jogos	 04
300 jogos	 02
100 jogos	 04
5ojogos	 04

120 jogos	 04.
150 jogos	 02
120 jogos	 02

VALOR UNIT.
50,00
72,00
175,50
15,40
221,00
490,00
221,00
20,00
110,00

TOTAL
7.500,00
7.200,00
17.550,00
4.620,00
22.100,00
24.500,00
26.520,00
3.000,00
13.200,00

126.1 90,00

ELi , n	 O(.Ck J,vo
UFVEN1oS E ESMORTES LTDA - ME

CNPJ 21.97±14/0001-60

21.970.214/000160
LW EVENTOS E

ESPORTES LTDA -ME
Rua Projetada A, N° 2504, Jardim Ipe I
._ig5.880.000, ttalpulOncg ja . PR

Itaipulândia 01 Be Fevereiro 2016.
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LIGA REGIONAL DE TOLEDO
CNPJ: 19.688.395/0001-95

I tin IlIML

I

DETOtLWJ

ficio 007/1 6 Toledo, 01 de Fevereiro de 2016.

into de Esportes
Municipal de Pato Bragado

Conforme vossa solicitaçao segue Os valores de arbitragem para competiçoes a

realizadas no anode 2016, sendo valores porjogo já incluso as despesas de

rte e material de trabalho, a equipe mandante da rodada fornece água para a

T

MODALIDADE	 QTDE JOJOS N o MIN.PESSOAS
Bocha	 150 jogos	 02
Bolao	 100. ioaos	 104

VALOR UNIT. I TOTAL

O3	 Voleibol
Canastra

•r05	 Futebol Sete
Futebol de campo
Futsal
Sinuca
Modalidades
diversas

)

100 jogos	 04
300 jogos	 02
idOjogos	 04
50jogos	 04
120jogos	 04
150 joos	 02
120 jogos	 02

45,60
60,00
167,90
13,85
209.00
459,00
215,90
17,95
99,90

6.840,00
6.000,00
16.790,00
4.155,00
20.900,00
22.950,00
25.908,00
2.692,50
11.988,00

118.223,50

Atenciosamente,

'I.

ri 9,688.395/OW 1 -9571
1ST SERVI(;OS OE ARBITRAGEM

LTDA - ME
• MEXML. MeTOAL f.CwesoyoLfDO .

v4
Sandro Marcos Martins

Presidente

Avenida Nossa Senhora de Fatima, 42— Jardim Porto Alegre I Toledo-PR! CEP 85.906-230
Telefones (45) 9931-5573 (Tim)! 8415-7905 (Oi)! E-mail: arbitragemtoIedoqmaiI.com

Responsável:SANDRO MARCOS MARTINS



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, aos 21 dias do mês de marco de 2016.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

ExcelentIssimo Senhor,

Informamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento visando a
Contrataçâo de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo que o
pagamento será efetuado através das seguintes DotaçOes Orcamentárias:
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
278121250.2.030 - Manutençâo da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.05.2021 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

Finken

de Finanças

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

fARECR JURIDICO MUNICIPAL

DE:	 PROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Lidtatório, Modalidade Pregäo Presencial fl.2 047/2016 para fins de

registro de preços.

PARECER INICIAL

Ementa: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Pregão e de

Contrato os quais tern par objeto registrar precos de serviços de

arbitragem por urn periodo de 12 (doe) meses.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as

especificaçOes do objeto da presente licitação, descriminação, quantitativo, vigência da

contrataçäo, cotaçöes de preços realizadas no cornercio local, bern coma consta ainda a

informaçäo referente a dotação orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise jurIdico-

formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Lirnitamo-nos a analisar as minutas de Edital e de contrato, as quais
julgamos estarern de acordo, por atenderern aos requisitos do paragrafo ünico do art. 38 da
Lei n. 2 8.666/93, subsidiariarnente, pela Lei Feder al n° 10.520 de 17 de julho de 2002, no
que couberern, bern corno, ao disposto no artigo 40 da Lei n 2 8.666/93, encontrando-se apta

par a ser executada.

Assim, aguarda-se o prosseguirnento dos atos licitatórios para que seja
adotada a adequacão do certarne aos princIpios básicos, reguladores dos procedimentos
licitatórios vigente.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Path Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PARECER JURIDICO MUNICIPAL
For tim, em cumprimento ao Principio da publicidade e face ao esposado

no mandamento do art. 4, inciso I, da Lei Federal 10.520/2002, seja publicado na imprensa
oficiat do MunicIpio e no site do Tribunal de Contas do Estado o aviso contendo 0 resumo do
instrumento convocatório, como forma de garantia de eflcácia do Ato Administrativo
praticado pelo Agente Püblico.

E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 21 de marco de 2016.

ProcuradorAicoortaria 078/2015

r&:no 2 t 2

Av. Willy Barth, 2885- FonefFax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.ov.br - CEP 85948-000 - Palo Brogado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 21 de marco de 2016.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçao desta Secretaria para futura e eventual contrataçao de uma empresa para
execuçào dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desehvoMdas
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, vimos comunicar que de conformidade corn as
informaçOes do Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria
autorizado a dar prosseguirnento através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo
licitatório na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo
corn o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93.

Atenciosarnente

NIL	 ER
Prefeito Municipal

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragddo - Paranó



Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N° 047/2016
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecirnento dos
interessados, que as 09hlOmin do dia 01/04/2016, nas dependencias da Sala de Reunioes da
Prefeitura, será realizada a sessäo para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
docurnentaçao de Habilitaçao para o Pregao, na forma Presencial n. 9 047/2016, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na Iegislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.
Aplica-se tombém neste Edital, as regros dispostas no Lei Complementar n. 2 12312006. Lei
Complementar fl. 2 14712014. e em especial a Lei Municipal Complementar nfl 05912016 e Decreto
Municipal fl. 2 04812016, Que prioriza a contratacào com microem presas e empresas de peaueno
Porte sediadas no municIpio, ate o limite de 10% (dez nor cento) do meihor preco válido.

O horário Para protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin, do dia 01/04/2016, junto ao setor
de protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro nao rnais serão admitidos novos proponentes, nern
tao pouco ingresso de novos docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
em posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.1. Contrataçao de uma ernpresa para futura e eventual prestação de serviços de arbitragern, nas
diversas rnodalidades desportivas arnadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer desta Municipalidade, conforme descrito no Termo de Referência deste edital e deverá ser
ofertado em conforrnidade com as condiçOes nele mencionadas.

2. DOS ANEXOS
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência.
Anew I - Modelo de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretamente ao Pregoeiro, no inIcio da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaraçao de Curnprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretarnente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anew Ill - Modelo de Declaraçao de Idoneidade, a ser apresentado junto aos docurnentos do
envelope n. 9 2;
Anexo IV - Modelo de Declaraçao de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 79 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Declaracao de inexistência de irnpedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçào, conforme rnodelo Anexo;
Anexo VI - Modelo de Declaraçâo de que se enquadra corno ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaraçao de Negativa de Parentesco;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.
3. DOS PARTICIPANTES
3.1 Poderao participar desta Iicitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaçao de:
a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçOes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissoluçäo, liquidaçäo;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar
corn a Adrninistração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea Para contratar com a Administração Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas fIsicas e/ou jurIdicas citadas conforrne arigo 9•2 da Lei Federal n. 9 8.666/93.

4- DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessäo Püblica de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 01 de abril de 2016,
As 09hlOmin, na Sala de ReuniOes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Näo havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia ütil subsequente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente flxados.
4.2. A recepço dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, no sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessäo, no será aceita a apresentação de quaisquer envelope
e /ou documentos, a não ser as que estâo dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, ate o momento de declaração de abertura da Sessão; -
4.2.2 Todos as documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçào, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da rnesrna;

4.3. A Sessào Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

	

4.3.1	 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais

	

4.3.2	 Recebimento da Declaração de Curnprirnento dos Requisitos de Habilitacäo (a
ser apresentada fora de qualquer envelope);

	

4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Precos, cujos envelopes
foram devidamente protocolados em tempo hábil;

	

4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaço das proponentes
para a etapa de apresentaçäo de lances verbais;

	

4.3.5	 Realizaçäo da etapa de apresentação de lances verbais;

	

4.3.6	 Classificaçäo das Propostas de Preços;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Municiplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

	

4.3.7	 Avaliação da Documentação de Habilitaçao da(s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) meihores proposta(s);

	

4.3.8	 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

	

4.3.9	 Adjudicaçao do objeto cia licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitaçao exigidos neste Edital deverao ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:
PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 047/2016
DATA IX ABERTURA ...............- HORARIO: 09h1OMIN
ENVELOPE N.9O1-"PROpOSTA"
LICITANTE: XXXX

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAçA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 2 047/2016
DATA DE ABERTURA: ..............- HORARIO: 09h10MIN
ENVELOPE N.9 02-" DO C U M EN TA ç Ao"
LICITANTE: XXXX

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N L, 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o rnodelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Precos devidamente preenchida, contendo a valor unitário de cada
item, valor global de cada item, bern como o valor Global da proposta apresentacfa, (cam no
máximo duas casas decimals após a vIrgula), no qual já deverá estar incluido tado de entrega dos
serviços, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigaçOes trabalhistas e previdenciárias, taxas,
transportes, seguros incidentes ou que venham a incidir sobre a objeto desta licitaçâo;
I,) ser impressa em lingua portuguesa, contendo a nümero e a rnodalidade da licitação deste Edital,
devendo preferencialmente, canter razão social, CNPJ, endereço, nómera de telefane e nümera de
fax da empresa licitante;
c) conter identificação e assinatura do responsável; e
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da
sessão de recebimento e abertura dos envelopes;
e) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
f) Cotar preço para todos os itens listados no Termo de Referéncia, sob pena de desclassificação da
proposta.
6.2 Anexo a proposta de preços, a Licitante deverá apresentar uma Lista cam no mInirno 0 nome dos
Profissionais Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas modalidades de futebol, cam a
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Prefeithra do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

devida identificaçao de lnscrição na Federaçao Paranaense de Arbitros listados, devidamente
válidas.

6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação do prazo de
pagamento e das demais condiçOes estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desciassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar
de apresentar em tempo hábil, a Declaraçao de que cumpre Todos os Requisitos de Rabilitaçäo, nos
termos deste Edital, conforme modelo Anew deste edital.

7—Do PREO

7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como: pessoal, veiculos, frete,
seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação,
sejam elas diretas ou indiretas.

7.2 Somente serâo aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual
ou inferior a R$ 111.754,50 (cento e onze mil setecentos e cinquenta e quatro reals e cinquenta
centavos).

8— DA PARTIcIPAçAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas
situaçôes em que as propostas finals, após as lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 05% (cinco por cento) supériores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado a
proponente o prazo de 05 (cinco) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual perIodo, a critério da
Administraçao Püblica, para a regularizaçao da documentaçao, pagamento ou parcelamento
do débito, e emissào de eventuais certidäes negativas e positivas, com efeito, de certido
negativa;

b) A nâo-regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto na alInea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuizo das sançôes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraçao convocar as proponentes
remanescentes, na ordem de classificaço, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçao.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na própria sessâo sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente nâo tenha representante com poderes para oferecer nova proposta
presente a sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias Uteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complementar fl. 9 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.
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8.3.1 A comprovação da condiço de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata a
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas cornerciais, na fase de
credenciamerito, devendo a proponente realizar a entrega do documento cornprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a contrataçEo corn rnicroem presas e empresas de pegueno porte sediadas no
municIpio, ate o lirnite de 10% (dez por cento) do melhor preco válido, verificado após a fase de
lances verbais.

9. DOS PRAZOS E CONDIçOES DE FORNECIMENTO
9.1. Os serviços ora Licitados, seräo prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados
pelo Secretário Municipal de Esportes e Lazer, quando da realizaçäo de campeonatos desportivos
amadores, e deverâo ser prestados no local de realizaçäo do jogo, dentro de território municipal de
Pato Bragado - PR.
9.1.1 Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previarnente
agendados, serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado.
9.2 A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva
solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;
9.3 0 Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

10. DAS cONDIçOES DE PAGAMENTO
10.1 0 pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade corn os jogos efetivarnente
arbitrados, conforme relatorio de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de
Esportes, desta Municipalidade.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçäo do produto, námero da licitaçäo, nOmero do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente com o
nümero do CNPJ apresentado nos docurnentos de habilitaço e na proposta de preços, não se
adrnitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
10.5 A liberaçâo do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de Prova de regularidade Fiscal da
Contratada, dernonstrando situaçào regular da Em p resa no cumprimento dos encargos sociais
instituIdos por lei;
10.6 As retençöes do INSS, 155 e IR relativos ac, valor da rno de obra deste Contrato, deverão ser
dernonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de näo cumprimento pela Contratada de qualquer disposiço contratual, os
pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

11- DA FORMA DE APRESENTAçAO DO ENVELOPE N. 2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAcA0) E SEU
CO NTEU DO

A Habilitaçäo para esta Licitaçäo se dará mediante o curnprirnento do disposto a seguir, quais sejaj
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11.1 Os documentos necessários a habilitação deverao ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabelio de notas e/ou servidor póblico, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da
sesso de abertura deste Pregâo.

11.2 Os documentos deverâo ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a tim de permitir celeridade na sua conferencia e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuern Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As demais proponentes, nào cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilita55o JurIdica será dernonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por açöes, acompanhado de
documento de eleiçào de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF doadrninistrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas JurIdicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidäo

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e DIvida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, ernitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos
Municipais), do domicIlio ou sede da proponente.

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos

de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva corn efeitos de negativa a certidao onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificaço da validade das certidöes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos
emitidos no perlodo de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para tins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverào ser apresentados as
seguintes documentos:
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11.09.1 Certidao negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurIdica, corn data não superior a 30 (trinta) dias da data lirnite para
recebimento das propostas, se outro prazo nào constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercIcio de 2014 ou 2015.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaraçao do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituiçäo
Federal, conforme modelo anexo;

11.10.2 DecIaraço de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaraçao de Idoneidade, conforrne rnodelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme rnodelo anexo.

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AO EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentaçâo de requerimento de esciarecimentos sobre

o ato convocatório do Pregäo e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáxirno de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada Para recebimento das propostas, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital.

12.2 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçào de cópias da legislaçâo disciplinadora
do procedimento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reproduço
gráfica.

12.3 0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das
OShOOminh as 12hoorninh e das 131130minh as llhoominh.

12.4 Os esclarecimentos.deverao ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.

12.5 As questoes forrnuladas que forern de interesse geral, bern corno as respostas, seräo
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificação da empresa consulente.

13- DA soLlclTAçAo DE PROVIDENCIAS E IMPUGNAcAO AO EDITAL
13.1 Desde que irnplique modificaçâo(oes) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnaçâo exige, alérn da(s) alteraçäo(oes)
decorrente(s), designação de nova data para a realizaço do certame e divulgação da rnesrna
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitern 4.1 deste Edital, as proponentes deverào estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarâo ac, Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidarnente identificados corn cédula de identidade ou docurnento equivalente que
contenha fotografia, e portando Terrno de Credenciarnento, de conforrnidade corn o modelo
constante no Anexo deste Edital.
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14.1.1 0 Termo de Credenciarnento, a ser a presentadc, fora dos envelo pes e luntarnente corn
côpia autenticacla ou ori ginal do ato constitutivo da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente cia intençäo de interpor recurso administrativo ao

final da sessäo püblica ou, se for o caso, manifestar-se imediata e
motivadamente sobre a intençäo de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestartodos Os esciarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticartodos os dernais atos pertinentes ao certarne.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou
assemelhado, o Credenciamento deverá ser feito mediante apresentação do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrurnento de
registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Comercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigaçbes em decorrência de
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn oTermo de
Credenciamento, instrurnento ptblico ou privado de procuração, sempre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza juridica, corn poderes especificos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregäo.

14.2 A não apresentaçâo do Terrno de Credenciamento citado no subitern 14.1 não será motivo
para desclassificaçào ou inabilitaçâo da proponente, mas irnpedirá que o representante se
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de
apresentaçâo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será adrnitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (urna) Onica proponente.
14.5 A ausência da docurnentaçao referida no subitern 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

ern desconforrnidade corn as exigéncias, impossibilitará a participação da proponente na fase
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenaçao das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer mornento cia sesso, importará a irnediata exclusao
da proponente por ele representado, salvo autorizaçäo expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenação das propostas e apuraçäo do rnenor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita cia proponente excluIda.

14.7 Os documentos de credenciarnento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DECLARAçAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES	 -
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15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberao
dos agentes credenciados a declaraçao de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçao, que deverã ser a presentada fora dos enveloDes
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentaçao em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçao mencionada no subitem 15.1, procede-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Preços) e fl. 2 2 (Documentos de Habilitaçao).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, nao constitui rnotivo para desclassificaçao da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificaçao.

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N. Q 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciarnento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçào de habilitação.
16.1.1 Se, por equIvoco, for aberto o envelope contendo os docurnentos de habilitaçao, o

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçôes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Näo cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem nao prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisOrio ou tie valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçao provisória das mesmas, em ordern
crescente de valores.

16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se nào houver, no minirno, 03 (tres) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderao os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou rnais propostas, será efetuado sorteio para 0
estabelecimento da ordem de classificaçao, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçâo de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma (mica proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras.
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do Edital e de seus Anexos e das Iimitaçöes do mercado, ou pela repetiçäo do Prego ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que nâo haja prejuIzos a Administraçao.

17. DA DOTAçAO ORcAMENTARIA
17.1 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários

previstos na seguinte Dotação orçarnentária:
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
278121250.2.030 - Manutençâo da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.05.2021 —Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

18- DA CLASSIFICAçA0 E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, o Pregoeiro procedera a nova

classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e näo selecionadas para essa
etapa, na ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 Ultimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes näo classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a eta
negociar visando obter melhor preço Global.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços

atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçôes anteriores,
sendo que as informaçôes utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informaçOes sobre os custos,
inclusive corn apresentaçäo de planllhas e dernonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de nâo apresentação ou de insuficiência das informaçOes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipOtese em que
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERIFICAçA0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçA0, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificaçäo de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em prirneiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentaçäo de
habilitaçao da mesma, procedendo a verificaçao dos respectivos documentos.

19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatorios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
193.1 A não apresentaçäo da documentaçäo exigida para habilitaçao;
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19.3.2 A apresentação de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçäo de docurnentos cornprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituiçâo dos documentos exigidos para habilitaçao por protocolos de

requerimento de certidOes;
19.3.5 0 não cumprirnento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentaço de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçäo, quando

no autenticadas por tabeliäo de notas, ou por servidor Püblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessâo.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar irnediata e motivadamente a
intençäo de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisâo ou
'

em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (très) dias üteis, coritados a
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razôes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das OShOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOrnin;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que perrnaneceräo corn vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horáric, mencionados no subitern anterior.

19.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, exarninar e instruir os recursos impetrados contra as suas

decisôes, assirn corno encarninhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;	 -
19.6.6 0 acolhimento de recurso irnportará a invalidaçao apenas dos atos insuscetiveis de

aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
homologaçao;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaçäo, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentaçao de habilitaçäo da proponente desciassificada e das
proponentes classificadas nào declaradas vencedoras permanecerão sob custOdia do
Pregoeiro ate a efetiva forrnalizaçao da contrataçäo.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e os docurnentos de habilitaçao das proponentes em um ünico mornento

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355. CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ou, ainda, se os trabalhos ilo puderern ser concluIdos e/ou surgirem dUvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensäo da sessäo, registrando os
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
em outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaçäo de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente

poderá ocorrer, em qualquer hipOtese, após o Pregoeiro t6-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os docuthentos

habilitatórios, devidarnente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sesso.

20 - DA HoMoLoGAçAo E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçäo do objeto ao vencedor e a hornologaçäo do resultado do Pregão;

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregäo.
20.2 Hornologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocaço.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

perlodo ao originalmente fixado, quando houver solicitaçãO por escrito da parte
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu socio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrurnento de registro cornercial, devidarnente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigaçOes em decorrência de tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuraçâo, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado a correspondente natureza jurIdica, corn poderes especIficos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condiço para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçôes de habilitaçäo.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar 0 instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraço, caracteriza o descumprimento
total da obrigaçao assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situaçôes que, eventualmente, não forern contempladas pelo contrato, regular-se-áo pelos
preceitos de direito püblico, aplicando-se, supletivamente, os principios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiçaes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo
55,inciso XII, ambos da Lei Federal n. 2 8.666/93.	 -
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20.7 Ressalvados motivos de força rnaior e/ou casos fortuitos, a inexecuçäo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Adrninistraçao a convocar a
próxirna proponente, na ordern de classificaço, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Municipio de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrurnento hábil no prazo e condiçoes estabelecidos neste instrurnento
convocatOrio, bern como, deixar de cumprir corn qualquer das disposiçOes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes rernanescentes, na ordern de classificaçao, para faz8-lo em igual
prazo e nas rnesrnas condiçOes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitaçäo, sem prejuIzo da corninaçâo prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverá ser realizada conforrne previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAçA0 CONTRATUAL

22.1 Será permitida a alteraço contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Adrninistraçao Püblica para a justa
rernuneraçâo do fornecimento, objetivando a rnanutenção do equilibrio econôrnico-financeiro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos irnprevisIveis, retardadores ou
irnpeditivos da execuçäo do ajustado, ou ainda, ern caso de força rnaior caso fortuito ou fato
do prmncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracantratual, devidamente
corn p rova d a.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuararn

inicialrnente deverao ser dernonstrados por rneio do preenchirnento de Planilha de
Decomposição de Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (urn por cento) sobre o valor rnáxirno do objeto, a ser aplicada

na hipotese declaração de inabilitaçâo.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descurnprirnento de obnigaçôes fixadas no Edital e ern seus Anexos.
23.1.3 Advertència, rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão

ternporánia do direito de licitar e contratar corn o Municipio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesrno controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuizo das dernais corninaçöes
legais.

23.1.4 lrnpedirnento de licitar e de contratar corn a Adrninistraçäo Püblica e pessoas jurIdicas
pela rnesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarern os rnotivos deterrninantes da punição ou ate que seja
prornovida a reabilitaçäo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
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23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execuço do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Näo mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
Iicitatorio;

	

23.1.4.5	 Fizer declaração falsa;
23.1.4..6 Corneterfraude fiscal; e
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

23.2 Comprovado impedirnento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistração PUblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançOes previstas no subitern 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedirnento de licitar e contratar corn a Administração Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntarnente corn a de rnulta prevista no subitem 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa devero ser recoihidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificaçao, podendo a autoridade cornpetente determinar seu desconto
diretarnente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REVOGAçAO E/OtJ ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contrataçäo poderá revogar a Iicitação em face de

razöes de interesse püblico, derivadas de fato superveniente devidamente cornprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofIcio
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundarnentado.

24.2 A anulação do procedimento Iicitatorio induz a do Contrato.
24.2.1 As proponentes não terão direito a indenizaçao em decorrência da anulaçäo do

procedimento Iicitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-f6 de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

24.3 A comunicaçäo da anulaçao ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço da empresa, a comunicaçäo

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circuIaço, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento Iicitatorio a
contar da áltima publicação.

25- FORO
25.1 As questöes decorrentes da execução deste Pregào que no possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aos vinte e urn dias do mês de marco de 2016.

'45.'
	ion icIplo
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TERMO DE REFERNCIA
PREGAO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREOS N.9047/2016

1. Objeto da Iicitaçâo
Contrataçào de uma empresa para Futura e Eventual execução dos serviços de arbitragern, nas
diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes
e Lazer destaMunicipalidade, conforme especificado a seguir:

N.2 minima Teta Maxima por
Item Quantidade Modalidade	 de pessoas	 jogo

par jogo

1	 300 Canastra	 2	 R$ 11,55
2	 150 Bocha	 2	 R$ 41,58
3	 100 Futebol Sete 	 4	 R$ 206,58
4	 100 Boläo	 3	 R$ 55,00
5	 150 Sinuca	 1.	 R$ 15,95
6	 50 Futebol de Campo	 4	 R$ 429,00
7	 100 Voleibol	 4	 R$ 162,80
8	 120 Futsal	 4	 R$ 205,70
9	 120 Modalidades diversas	 2	 R$ 92,40

1.2 A solicitaçao dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de
Esportes e Lazer, no cabendo aos participantS dos jogos vetar em nenhum momento da
competicão as árbitros selecionados;

1.3 Caberá a arbitragem aplicar as regras oficiais e especificas conforme sua modalidade, e zelar para
um born desenvolvirnento dosjogos;

1.4 Caberá a equipe de arbitragern exigir a apresentação da identificacão dos atletas em cada jogo
ou disputa.

DA PREVISAO 0RcAMENTARIA
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
278121250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Espartes e Lazer
3.3.90.39.05.2021 - Servicos Técnicos Profissionais - Fonte 505

DO PAGAMENTO
0 pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade corn os jogos efetivamente arbitrados,
conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta
Municipalidade, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada da Requisição
assinada pelo responsável da Secretaria.

DA FORMA DE PRESTAçAO DOS SERVIOS
Os serviços citados no objeto deste Edital, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de
Esportes e Lazer, quando da realizaçâo de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados

	

no dia, horário e local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR. 	 115"
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A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva solicitada,
cujos quals deverao atuar dentro das regras oficlais da modalidade;

DO PRAZO DE VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREOS
0 Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços a ser assinada corn a Licitante vencedora deste
certame, será de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura.

OBS.: Os serviços a serern prestados deverá (o) obedecer as normas e padroes da ABNI e INMETRO,
ser de boa qualidade e atender eficazrnente as finalidades que dele naturalmente se espera, conforrne
determina o Código de Defesa do Consurnidor.
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ANEXO I

(Deverá ser entregue bra dos envelopes n Q Ole 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

a
Sr.	 RG______

residente na
Cidade

pelo presente
Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)

C P F/M F

_________ inscrita no CNPJ/MF sob n9
corn	 sede

neste ato representada pelo(s) sócios,

____________ Bairro
de 	 Estado

instrurnento de mandato, nomela e constitui, seu(s)

residente	 na
n Q	, Bairro

Cidade de 	 Estado 	 , a quern confere(m)
amplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar as atos necessários corn relação a
licitação na modalidade de Pregäo Presencial sob n 2 , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e dernais condiçoes, confessar, transigir, desistir, firmar
comprornissos ou acordos, receber e dar quitacão, obtendo ainda, substabelecer esta em outrern, corn
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e em especial, para esta
licitação.

de	 de 2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo
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ANEXO II

(Oeverá ser entregue bra dos envelopes n 2 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO Pr:

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa	 __, inscrita no CNPJ n.2
por intermedio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 ______ emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 _________, DECLARA, sob
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente as requisitos
de habilitaçao exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expresso da verdade, firmamos o presente.

______ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào
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ANEXO III

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 inscrita no CNPJ n.2

'
par intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do

documento de identidade RG n. 2 , ernitido pela SSP[__, e do CPF n. 2 . DECLARA, sob
penas da Lei, que no está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos
para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Par ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

_____ de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo
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ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2016.

MODELO DE DECI.ARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

_______________ inscrita no CNPJ n. 2	, par intermedio
de seu representante legal, o Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de
identidade RG n. 2 , emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 _, DECLARA, sob pehas da Lei,
que encontra-se em situacâo regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituiçâo Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Par ser expressão da verdade, firmamos o presente.

 de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçào
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ANEXO V

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. ....../2016.

Declaraçao de inexistência de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a Administraçao

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ fl. 9 	, por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do documento de identidade RG
n. 9 _, ernitido pela SSP/-, e do CPF n. 2 _________ DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo
existern impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Póblica, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de	 de2016.

Nome cornpleto e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 9 ....../2016

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMOMICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

Pelo presente instrurnento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
corn endereço	 , por interrnédio de seu representante legal, o

Sr.(a)	 , portador(a) do documento de identidade RG n. 9 ______. emitido pela
SSP/, e do CPF n. 2

	

	, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra
(rnicroernpresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos

terrnos do Artigo 39 caput, incisos I e II da Lei Cornplementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos o presente.

de 	 de 2016.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçâo
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ANEXO VII
DECLARAçAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente (inserir), participante da Licitaçào Modalidade ..............de n 2 /2015, declara sob
as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores
municipais ou detentores de parentesco consangUineo, em linha reta ou colateral ou por afinidade
ate o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do
executivo municipal ou secretários.

(Local e Data).

(Nome, assinatura e Nümero da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa
propo n ente)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2016.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciacão de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
futura e eventual execuçâo dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras
desenvolvidas por esta Secretaria Municipal, nas seguintes condiçoes:

ITEM QTDE DEscRIçAo DA MODALIDADE	 N2 de	 Valor	 Valor
pessoas p1 porjogo R$ Global do
arbitragem 	 Item R$

01
02
03
04 

--T-

Valor Global da Proposta: R$ ...........

0 prazo de validade da proposta de preços é de	 (	 ) dias corridos.

Dados bancários da Licitante:

Declaramos que, em nossos preços, estâo incluldos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes,
mao de obra, encargos sociais, administraçao, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificaçOes das normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realizaçao dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO VIII
MINUTA DA AlA DE REGISTRO DE PREOS Nt XXX/2016

Pregão Presencial para fins de Registro de Preços n 9 047/2016
Processo IC n.2 21 - Homologado em XX

REGISTRO DE PREOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAcAO DE SERVIOS DE ARBITRAGEM QUE ENTRE SI
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO - PR, E A EMPRESA XXXXXXX.

Aos XXXX dias do mês de XXXX do ano de dois mil e XXXe, a ernpresa XXXXXXXXXX, vem pela presente ATA DE
REGISTRO DE PREcos, firmar corn o CONTRATANTE, 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, pessoa juridica de direito
póblico interno, corn sede administrativa na Avenida Willy Barth, n. 2 2885, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o
fl. 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pela Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador
da Carteira de ldentidáde RG n 2 903.579-6/PR e do CPF ri 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida
Continental, n. 2 920, MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, denominado MUNICIPIO, obrigarn-se ao que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 Objeto da Presente Ata é a Futura e Eventual execuçâo dos serviços de arbitragern, nas diversas modalidades
desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade, conforrne
especificado_a seguir:

Item Quantidade	 N.9 mInimo de pessoas par
Modalidade	 jogo	 Valor par jogo

1	 300 Canastra	 2
2	 150 Bocha	 2
3	 100 Futebol Sete	 4
4	 100 Bolão	 3
5	 150 Sinuca	 1
6	 50 Futebol de Campo 	 4
7	 100 Voleibol	 4
8	 120 Futsal	 4
9	 120 Modalidades diversas 	 2

1.2 A soIicitaço dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer, nào cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhurn rnornento cia competição as árbitros
selecionados;

1.3 Caberá a arbitragem aplicar as regras oficiais e especIficas conforme sua modalidade, e zelar para urn bom
desenvolvirnento dos jogos;

1.4 Caberá a equipe de arbitragem exigir a apresentaço da identificaçào dos atletas ern cada jogo ou disputa.

DO PAGAMENTO
0 pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade corn os jogos efetivamente arbitrados, conforme relatório
de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta Municipalidade, rnediante apresentação
da Nota Fiscal de cobrança, acornpanhada da Requisição assinada pelo responsável da Secretaria.

CLAUSULA SEGUNDA - PREO E coNDlçOEs DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços 4 de R$ xxxxx. 0 valor unitário dos rnateriais, estho
citados na Cláusula Prirneira desta Ata. 0 pagamento será efetuado mensalrnente, de conformidade corn as jogos
efetivarnente arbitrados, conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes,
desta Municipalidade, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, acornpanhada da Requisiçào assinada pelo
responsável da Secretaria.
o pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancària, ern Conta de titularidade da ernpresa PROMITENTE.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Parana'

(xxxxxx)
• Na ocorréncia de necessidade de providencias complementares por parte da Contratada o decurso do prazo do

pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagern a partir da data em que estas forem compridas.
• 0 Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo fornecedor, através da Nota

Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho.
• Ficam mantidas as demais condiçöes de pagamento previstas no edital e proposta de preços apresentada.

CLAUSULA TERCEIRA - VALIDADE
Esta Ata de Registro de Preps tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme inciso III §32 do
art. 15 da lei n 9 . 8.666/93, art. 42 do decreto n 2 . 3.931/2001, periodo em que deverá ser mantido em vigor os preps
registrados no pregäo n 2 . 047/2016.

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAcOES DA PROMITENTE
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preps apresentada e Licitação modalidade Pregâo Presencial n.2
047/2016.

CLAUSULA QUINTA - D0TAcAO ORcAMENTARIA
As despesas decorrerites da presente Ucitação correrão por conta da(s) dotacào(öes) orçamentária(s):
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
278121250.2.030 - Manutenç5o da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.05.2021 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

CLAUSULA SEXTA - INCIDENCIAS FISCAIS
Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuiçôes fiscais e para fiscais) que sejam devidos em decorrência direta
ou indireta da presente Ata, serâo de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido nas Normas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentaço de sua proposta Os tributos, emolumentos,
contribuiçOes fiscais e parafiscais, encargos trabaihistas e todas as despesas incidentes sobre a prestaço dos serviços,
nâo cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas a erros nessa avaliaço, para efeito de solicitar revisâo de preps por
recolhimentos determinados pela autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidöes negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a nota fiscal, para de
pagamento.

CLAUSULA SETIMA - CANCELAMENTO
o órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem que corn
isso, 0 Contratado tenha direito a interpor recursos ou a indenizaçöes. 	 -
o cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-6 sempre a critério do órgão gerenciador.

CLAUSULA OITAVA - sANcOEs
Poderã ser aplicadas pela Administraçào a adjudicatária, as sançOes previstas no art. 72, da lei 10520/02 e art. 87 da lei
8.666/93.

CLAUSULA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como 0 cornpetente para dirimir
questôes decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preps, renunciando as partes a qualquer outro, por
rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos xxxxx.

Av. Willy Borth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragctdo - ParanO



4.750.285-3 SSP/PR
CPF/RG

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAçAo

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo Licitatório:

Modalidade:. PREGXO PRF.SIflCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PEEQOS

N.9	 47/2016

Objeto:	 C01TmATAçX0 DE sFRViçoS DE ARBITBAGEM

Data de Abertura:	 01/04/2016

Hora de Abertura:	 09:10

Identificaço Da Empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razâo Social: A3SIAQK0 DOS ABBITROS R0aDOE3E3 = AAR

Endereço: ma RIO GRktDE DO MORTE. 988 - CEMPRO

Cidade: L1kL.ODO.ROND0-	 ESTADO: PR	 _CEP 'X( ) 85960-coo

CNPJ n 9 : 03.522.671/0001-00

Telefone: 9980-3089

Pessoa para contato: CELSO ANTU2ES

E-mail:	 assooiaoaodosarbitrosro?ldoflense&hottflail.000

Pato Bragado - PR, em ... P..i ... .....2o16



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE ucITAcOEs
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 047/2016
DATA DE ABERTURA: 01/04/2016 - HORARJO: 09h1OMIN
ENVELOPE N.2 01-" P R 0 P OS TA"
LICITANTE: ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR

PREEEITIJRA DO M!JNU'.(PI fl flE PAlO BRAGADO
PROTOCOLG IsERAL

Protocolo NC:

Data:° A	 / oI/
HS:CGa*fld%k



iLL%1i$1ct 	 mv-111 M111111,
CNPJ 03,522,671/000140

• i 1
ANEXO I

Prefeitura do Municipio de PA TO BRA GADO - PR.
Preqâo Presenciol fl. 9 04712016

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa AssoclAçAo DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ/MF sob n9

03.522.671/0001-00, corn sede a Rua Rio Grande do Norte, n. 988, bairro Centro, Marechal Cândido

Rondon, Estado do Paranâ, neste ato representada pelo(s) sócios, Sr. PAULO CESAR BESKOW RG

4.930.445-5, CPF/MF 605.464.929-91 residente na Rua Recite, n 2 743, Bairro Centro, Cidade de

Marechal Cândido Rondon, Estado Paraná, pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e

constitul, seu Procurador o Senhor MARCIO LUIS SAUER, RG 335.091 - 20, CPF/MF 003.972.079-99,

residente na Rua Pastor Mayer, n 2 1050, Bairro Centro, Cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado

Paraná , a quern confere aniplos poderes para junto ao Municipio de Pato Bragado, praticar Os atos

necessários corn relacão a licitação na rnodalidade de Pregào Presencial sob n g 047/2016, usando dos

recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçöes, confessar, transigir,

desistir, firrnar cornpromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer estâ

em outrern,cornousemreservas de iguals poderes,:dando tudoporborn;firrneevalioso;e'ern

especial, para esta licitaçào.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

SL

4w%'^
D5.A11BITROS RONDONENSES - AAR
r4i: 03522.671/0001100
PAULO CESAR BESKOW"

CPF 605.464.929-91
RG n. 2 4.930.445-5

Presidente	 RECONHECIME
NO VERSO

,$dr#&z /arc[e4'0
TA EL IA
ForfelFax:

(45) 3254-2418 ,c



ASSOWdjO BE ARBITROS RONDONENSES - AIR
CNPJ 03.522.671/000140

MR
ANEXO II

Prefeitura do MunicIpio de PA TO BRA GADO - PR.
Pregâo Presencial nfl 04712016

DECLARAcAO DE CLJMPRMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAcA0

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIAçAO DOS ARSITROS RONDONENSES - AAR,

inscrita no CNPJ/MF sob ri 9 03.522.671/0001-00, por interniédio de seu representante legal, o Sr.

PAULO CESAR BESICOW RG 4.930.445-5, CPF/MF 605.464.929-91, portador do documento de

identidade RG n.Q 4.930.445-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 605.464.929-91, DECLARA, sob penas

da Lei, nos termos do artigo 4, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçäo exigidos no Edital do Pregâo acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

9S.AR8ETROS RONDONENSES - MR
NPJ: 03.522.671/0001-00
PAULO CESAR BESKOW

CPF 605.464.929-91
RG nft 4.930.445-5

Presidente

fluB Rio Grande do Hone, 980, CEHTRO - Marecbal CândiiIo Rondou - Pr
UP 85.960-000 - ULEFONE 14510080-3009



ASSOUILUO 111 ARBITROS RONDONENSES - MR
CNPJ 03.5229671/000140

MR
ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREOS

A
Comissão de Licitação
Prefeitura do Municipio de Pato Bragado
Avenida Willy Barth, n9 2885, Centro - Marechal Cândido Rondon - PR
Referente: Pregào Presencial para Fins de Registro de Precos n 9 047/2016
Abertura: 01 de Abril de 2016 as 09hlOmin.
Proponente: ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR
Razo Social: ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR
Endereco: Rua Rio Grande do Norte, 988, Centro - Marechal Cândido Rondon - PR.
CNPJ: 03.522.671/0001-00 	 Telefone: (45) 9980 - 3089

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Contratação de uma empresa para Futura e Eventual execuç5o dos serviços de
arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade, especificado a seguir:

N.2 minimo de Teto Méximo Valor Total
Item Quant. Modalidade	 pessoas por	 porjogo

jogo

1	 300 Canastra	 2	 R$ 11,00	 R$ 3.300,00
2	 150 Bocha	 2	 R$ 41,43	 R$ 6.214,50
3	 100 Futebol Sete	 4	 R$ 206,43	 R$ 20.643,00
4	 100 BoIào	 3	 R$ 49,95	 R$ 4.995,00
5	 150 Sinuca	 1	 R$ 15,90	 R$ 2.385,00
6	 50 Futebol de Campo	 4	 R$ 428,95	 R$ 21.447,50
7	 100 Voleibol	 4	 R$ 162,75	 R$ 16.275,00
8 1	120 Futsal	 4	 R$ 205,65	 R$ 24.678,00
91	 120 Modalidades diversas 	 2	 R$ 92,35	 R$ 11.082,00

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 	 R$ 111.020,00

Valor Global da Proposta: 111.020,00 (cento e onze mil e vinte reals).

0 prazo de validade da proposta de precos é de 60 (Sessenta) dias corridos.

Dados bancários da Licitante: Banco Sicredi AG. 0715 C/C 21239-3

Rua Rio Grande do None, 008, CENTII0 - Mareclial Cänulido Rendop r
CEP 85.060-000 - TEIEFONE 14510080 -3080

1



ASSOcIAflO BE ARBITROS RONDONENSES - MR
CNPJ 03322.671/000140

lIAR
Declaramos que, em nossos preços, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos Para a
perfeita entrega do objeto, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especiflcaçöes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado - PR, 29 de Marco de 2016.

-

ONDONENSES - MR
IVJ: 03.522.671/0001-00
PAULO CESAR BESKOW

CPF 605.464.929-91
Presidente

One Rio Grande do None, 988, CENTIIO - Marecbal Cândido Readout - Pr
CEP 85.960-000 - TELEF0NE (4519980-3089

2



ASSOcIAIUO BE ARBITHOS RONDONENSES - LAN
CNPJ 03.522.671/000140

hAil
Lista de Arbitros Federados da AAR

A Associação dos Arbitros Rondonenses tern ern seu quadra dezenas de árbitros federados na

FPFS e na FPF, estando na ativa neste momenta vinte e urn árbitros e anotadores relacionados abaixo:

Curso da FPFS (Fed. Paranaense de Futsal) I Curso da FPF (Fed. Paranaense de Futebol)
Arbitro e Registro no FPFS
1- André Brernrn - 2160
2- Celso Antunes - 3040
3- Diego Jr. Hammes - 3135
4- Dirceu EIói Comm - 1962
5- GeovaneSachser - 2983
6- Jair Zimmer -4122
7- Patrick Assunção - 2841
8- Valnei Heidrich - 2510
9- Leandro Jr Hermes - 2156
10-Vilson Marcirio - 3022
11-Alesandro Mensch -3621
12-Ademir Santana - 2813
13- Miguel Pinheiro - 1961
14- Paulo Cezar Beskow - 2161
15- Ivo Weber -4127
16-Adriana Franzrnann -2676
17- Anderson Alves - 3866
18- Márcio Luis Sauer - 2157

Arbitro e Registro no APAF
1- André Brernrn -615
2- Diego Jr. Hammes - 131
3- Dirceu ElOi Comm -622
4- Leandro Jr Hermes - 20022
5- Miguel Pinheiro - 294
6- Paulo Cézar Beskow - 641
7- Carlos Sraatz - 535
8- Gustavo Heep - 73
9- Darlan Boaro -22
10-Adriana Franzmann - 19986

Pato Bragado - Pr, 29 de Marco de 2016

- AAR
MPJ: 03.522.671/0001-00
PAULO CESAR BESKOW

CPF 605.464.929-91
RG n.Q 4.930.445-5

Presidente

flua Hie Grande do None, 980, CENTIIO - Mareclial Câodido Rondon - Pr
CEP 85.960-000 - ULEFONE 14519900-3000
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ATA NUMERU UUi	 3C -lit, QUINZE.

SERVIgO DIE REGISYRO DIE
PESSOAS JURIDICAS

LINCON IURKIV COMES
Oriclal Rogistrfi0

CATARINA IURKIV GOMES
Es craven to

Marechal Câncjjdo Rondonparana

n

ACS SUE DIAS PE DEZEMBRO DE DOIS MIL E QUINZE, As DEZENOVE HORAS,TENDO COMO LOCAL A
SEDE DA UGA RONDONENSE DE ESPORTES, SITUADA A RUA RIO GRANDE DO NORTE, NUMERO
NOVECENTOS E OITENTA E OITO, CENTRO, DA CIDADE DE MARECHAL CANDIDO RONDON, PARANA,
REUNIRAN-SE OS MEMBROS DA INSTIIUIcAO PAM A ELEIcAO EPOSSE DA NOVA DIRETORIA, EM
ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA, CONFORME EDITAL DE CONVOCAcAO, TENDO EM PAUTA A
PRESTAçAO DE CONTAS, EWcAO DA NOVA DIRETORIA £ A ELEIçA0 DO CONSEIHO FISCALA
ASSEMBLEIA INICIOU-SE EM SEGUNDA CONVOCAcAO, LOGO APOS INICIOU-SE A ELEIçAO DA NOVA
DIRETORLA, FICANDO 14 VOTOS A FAVOR E 1 VOTO CONTRA, UNDO EWTOS Os INTEGRANTES DA
CHAPA APITO AMIGO PARA A GESTAO DE DOIS MIL E DEZESSEIS, ASSIM CONSTITUIDA: PRESIDENTE:
PAULO CESAR BESKOW - CPF: 605464929-91, RG:4930445-5,PROFISSAO:VENDEDORENDERECO.RUA
RECIFE,733; VICE-PRESIDENTE; MAR00 LUIS SAUER - CPF: 003972079-99,RG:3350912-
0.PROFISSAO:VENDEDOR,ENDERECO:RU4 PASTOR MEYER.1050; TESOURE!RO:CELSO ANTUNES -
CPF:703631299-57,RG;4750285-3,PROFISSAO;AUX,LIAR ADMINISTR.AflVO,ENDEREcO:RUA
UMUARAMA,258; VICE-TESQUREIRO JAIR PAULO ZIMMER - CPF:703649069-53,RG:5242379
1,PROFISSAO:EMPRESARIO,ENoEREcQ:RUA 12 DE OUTUBRO, 2021; SECRETARIO: VALNEI HEIDRICH -
CPF:7484O3479.72.RG:52767431.PROFIO:EMPRESIOENDEREcO :RUA EDVINO OIHWEILL.ER.1754;
VICE-SECRETARIO: GEOVANE LUIZ SACHSER - CPF:044522379-08,RG:6965372
3.PROFISSAONENDEDOR.ENDEREcO:RUA UNCON tEDUKE,958; CONSEUlO FISCAL EFETIVOS: DIRCEU
ELOI COMIM -CPF:771560489-53,RG:5419875-2, pROFIssAo .MEsE DE OBRAS,ENDEREcO:RUA SANTA
CATARINA,5390;CARLOS 	 BRAATZ	 -	 CPF:662573449-72,RG:470343
2,PROFISSAO:EMPRESARIO,ENDEREcO:RUA CONCORDIA,5736;E, VILSON MARCIRIO - CPF:636543329-
72.RG:41834390,PROFISSA0:EMPRESARIO,ENDERECO :RUA 12 DE OUTUBRO,212; SUPLENTES: MIGUEL
PINHEIRO DA SILVA FILHO - DE
TRANSITO,ENDEREcO:RU p. MARECHAL DEODORO,654;DIEGO JUNIOR BERTOLA HAMMES--
CPF:010431839-22,RG:9127244 .0,pRoFIO: VENDEDOR,ENDEREcO: RUA DAS FLORES;E, GUSTAVO
KEEP - CPF:073339329-23,RG:10852293-3pFo . ELETRECISTA AUTOMOTIVO, ENDERECO:
RUAPEDRO BALENCIFER,1352, NA CIDADE DE GUAnO PONTES,APOS FOI APRESENTADO PELO Sr. JAIR
PAULO ZIMMER A PRESTACAO DE CONTAS REFERENTE AO AND DE DOIS MIL E QUINZE, COMO AS
DESPEZAS E RECEITAS ClUE HOUVERAM DURANTE ESTE PERI000. AO FINAL DA CERIMONIA DE POSSE 0
PRESIDENTE ELEITO 0 Sr. PAULO CESAR BESKOW AGRADECEU A TODOS OS MEMBROS PRESENTES E
COMENTOU ClUE SERAO FEITOS ALGUNS AJUSTES REFERENTE A ESTA ASSOCIAçA0, SEM MAIS NADA
PARA 0 MOMENTO DEU-SE POR ENCERRADO A REFERIDA ASSEMBtIIA.

MARECHAL CANDIDO RONDON, 07 DE DEZEMBRO DE DOIS MILE QUINZE.

CESAR BESKOW
$, 

'4/4
VALNES<IDRICH

PRESIDENTE	 SECRETARIO

Reconheça par SEMELHANcA, e dou îé, 8(5) assinatura(s) de:
1I.Y8SEi1I-PAULO cESIR BESKOW ..................

Marechal Cãndidc Ron don, 07 it Janelra de 2016.
flvere.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SERVIO DE REGIS TRO DE PESSOAS JURIDICAS
Rua Dom Jodo Vi, ,z°: 821, ia/a 03, Ed(Jicio Veneza

Cain Postal n°: is, CEP: 85.960.000
Fone: (45) 3254.2512

Marechal C'ândido Rondon / Estado do Parand

LINCON IURKIV GOMES
OficIal Reglstrador

SERVIQO DE REGISTRO DEl
PESSOAS JURkEflCAS i

LINCON !URKV COMES	 I
Oficiat Rogistrador	 I

CATAR!NAIURKIV COMES	 i CERTIDAO
Escrevente	 I

Marechal Cândido Rorulon - Paraná I
cERTIFI Q Oapedidoda parte interea,.Sr, Paulo Cesar

........brasieiro, ostado civil: (nSa consta), do profissao: (nada
consta), inscrito no CPF/MF n°: 605.464.929-91, Gil n°:
4.930.445.5. SSP. PR, residente e domiciliado em Marochal Cândido
Rondon - Estado do Paraná, uma Certidao Simpilficada da Associaçao
dos Arbitros Rondonenses-ARR, . inscrito no CNPJ sob o.
03.522.67110001-00. Revondo os livros e demais documentos dosto
Oficialato, encontra-se em vigOncia o Estatuto Social da
AssOc!A cÁO DOS ARBITROS RONDONENSES-ARR, Registrado
sob LWro APJ-001, Termo n°: 000785, Protocoi'o n°: 26.866, em data de
16 do novombro de 1.999. A margem näo constam elementos de
anotaçoes e averbaçoos àté a presento data. Nada consta. DOU FE.

Era som onto o quo me foi so/icitado pAra cortificar.

0 referido é verdade e dou fé.

Marechal Candido Rondon/PR, 22 do fevereiro de 2.016.

Serviço do Registro do Pessoas Jurklicas
Comarca de Marethal Cândldo Rondon Estado do Pamnâ

LINCON IURKIV GOMES
Oficial RegistiadOr

CATARINA IURKIV GOMES
Escrevente Juramentada

Marechal Cndido Rondon - Estado do Paraná
SERVO DE	 DE

COMES
CATARINA IURKIV COMES

Escrevente
Marechal Cândido Rondon - F

2
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Comarca tie Marechal CAndido Rondon - Estado do Paraná
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Titulos, Documentos e Pessoa Juridica
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Natureza do Documento

ESTATUTO

Interessado(s)

AssocIAcio DOS ARBITROS RonDOITNsES— LAB.

Registradó. sob n.o785	 as tie.242vP	 do iivroA— i

de Registros de Pessoaz Juridicas

Em16 denovembro	 de 1.99
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Munlciplo e Comarca do Marechal Cândldo Rondon
Estado do Paranã

Registro de Titulos, D'tuinentos e Pessoa JurIdica
Eu, LEVI MARTINS GOMES, Ofiolal do
Registro de Tltulos, Documentos e
Pessoa Juridica, desta Comarca de
Mareohal Càndido Rondon, Estado do
Paran.

CERTIFICO, a pedido da peasoa interessada quo, re-
vendo Os Livroe e deniais pape'ie existentes ne$to Oart&rio, dentre Lies
no Livro A-.1, de Registros do Peasoas Juridicaa, s foThas: 242vQ(du-
zentos e quarenta e doia versos), sob ii 2 do oz'demz 785(seteoentoe e
ottenta a ainco), enoontrel a inecrico do aeg1nte teora Arioi 1,999.
N 9 de ordain: 785.- Ta: Noveinbro,- Dias 169- Inseriço do urn etatuto
corno segue; Denornina-se ASSOCIAcIO D08 ARMTROS RONDOTENSEs — AAR,-
fundada no dia 26 do ou.tubro de 1.999 0 corn aede na Rua Rio Grande do
Norte nQ 988, e £&ro no Municipio de Mareohal Ondido Rondon-Pr., e'
sociedade Civil, de direiro privado, sen fins lucrativos, corn prazo do
auraçao indetenninado.. Tern como finalidades; representar e dirigir o
Quadro de £rbltroa em sues atividadee no esporte amador e prof isaiona
i-ia area da sue jurisdiçao, Incentivando a sue difusao e aperfeiçoamen-
to nas modalidades eeposrtivas quo atuar. TDomover cursos de arbitra
gem, estirnular 0 born relaoionamentoentre Os e.ssociados e a comunida-
de, Sera administrada: pela Assemblola Geral, Diretoria e Conseiho FIE
cal. A Diretoria eera composta de Presidente e Vice, 12 e 22 6ecretalri
Os, 12 e 29 Tesoureiros. Compete a Diretoria crier Departamentos e co-
misees tan-bos quitos foren neceee&ri.os. 0 Conseiho Fiscal ser. compc
sto por trs mémbros efetivos e tra suplentes. As e1eiçiea serao rea
lizadas a oada ano, en Assemblia Geral. 0 Patrini6nio sera composto p
pox bone rnveis e imve1a, quo posaul e vier a posauir, das oontribui-
goes, da subvençao, legaAoe, donativos, eta., da arbitragem do jogos
o Ewtatuto podei4 ser reformulado ou al-terado em Assembleia Gera1.t
easo do dissolucao o acerv'o social, sera destinado a uma instltuiçao
(1e fins a9sistenciaie, a esco.ha da Assenblia 09 rionos no i'opondc
m aubsidiariemente pelas obrigaçoea da associaço. 0 reqlerirnento do
pedido do inscric.o £oi assinado pelo r. Delmar Ruh1, corn eua firma
devidainente reconhecida polo abe1ionato desta cidade. 0 se fez aoomp:
nhar dos seguintee docurnentos, doe quals urna via fica arquivada em Ca
trio; duaa(02 vies do Estatutos visadas pelo Advogado Dr. Roberto Ra
it). Nasear. OAB'-11.825-Pr. Nada inais. I Larechal Candid.o Rondon, 16 do
novembro de 1.999. Eu, (a) Catarina Iurkiv Gc*nes, &3crevonte, q.ue o ix
screvi, asaino e dou ft. Averbaço; Em branco (Nada consta), Era somex
to o qje se continha em dita insoricao da qual borne e f'ielmente ex)r
o a pressx ,QQrtido e me reportando ao seu original dou! 	 ____

crevente, quo o
fe.	 C,FKJAL.

0 I?EflID0 J VERDAJDE E DOU Fi.	 I
Ivlarechal	 16 de novembro do :i.. 99, 	 i 1
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ESTATUTO DA

ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR.

CAPITULO I

Denominaçao,•Sede, Finalidade e Duraçao

Art. I - A Associaçao dos Arbitros Rondonenses -AAF, ifmndada em 26 de outubro de
1999, corn sede na rua Rio Grande do Norte,988 e roro no municiplo de Marechal Cândido

...Rondon-Pr,..e.urna.Sociedade Civil.sern finatidades.lucrativas 1 corn prazo indeterminadode
duraçAo, podendo ser dissolvida pot acordounâniine dos stht ássôdiádós, reuñidos em
Assembléia Gera].

An. H - A Associaçäo dos Arbitros Rondonenses tern por finalidade;

a) representar e dirigir o Quadro de Arbitros em suas atividades no esporte amador e
profissional, na area da suajurisdiçào, incentivando a sua diftisào e aperfeiçoarnento nas
modalidades esportivas que atuar;

b) prornover cursos de arbitragem, atividades esportivas e socials, visando o
crescirnento intelectual, técnico e sOcio cultural dos associados;

c) receber e distribuir recursos de qualquer espécie e natureza;
d) dar suporte as entidades püblicas e privadas nas atividades esportivas,

proporcionando arbitragem aos jogos;
e) estimular o born relacionamento entrees associados e a cornunidade.

Capitulo II

Da admissAo e exclusao dos sOcios

Art. 3° - 0 pedido de admissao de novos sécios e ou associados será objeto de
apreciaçäo em reuniAo da Diretoria corn lavratura de Ata, devendo constar o nome do
ássociado.	 .	 .

Parágrafo ünico - Serao duas as categorias de associados:

SERVIqO DE REGISTRO
PESSOAS JURiDCAS

LINCON IURKIV COMES
Oficial Registrarjor

CATARINA IURK$v COMES
-	 -	 Escrevente
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a) fi.indadores - os associados que participarem da Assemblëia de Fundaçao da
Associaçao em 26.10.99, constantes na Ata n.° 01/99;

b) colaboradores - serão aqueles aprovados pela Diretoria, que nao participararn e não
assinaram a Ala da Reuniao de Fundaçao.

Art 40_ Da suspensão e exclusao dos sócios:

Parágrafo primeiro - E passIvel de suspensão o sócio ue:
a) atentar contra a conceito da entidade, por açäo ou ornissao;
b) promover discórdia entre os sOcios;
c) atentar contra a disciplina social;
d) deixar de pagar suas mensalidades por trés meses consecutivos, sem justificativa,

se as mesmas houverem e forem aprovadas em Assernbleia Géral.

Parágrafo ünico - A pena de suspensäo priva as sOcios de seus direitos, porém nAo de
suas obrigaçoes, sendo que esta pena nAo sera superior a dois (02) meses, cabendo ao sócio
envolvido.recurso.perante.aAssembleia Geral, sabre a decisao tomada pelaDiretoria. ..........

Paragrafo segundo - Será excluldo a sOcio:
a) mediante seu expresso pedido;
b) que persistir em prejudicar a born norne da Associaçao devido a falta grave, a

critério da Assembléia Geral.

Capitulo 111

Dos direitos e deveres dos sôcios

Art. 50 - São direitos dos sodas:
a) votar e ser votado para cargos eletivos;
D) solicitar a Diretotia informaçOes sabre medidas ou atos que a mesma vern

desenvolvendo junta a comunidade;
c) participar das atividades da AssociaçAo

comissôes;
d) por requerimento devidamente assinado, no minirno de dez por cento (10%) do

quadro social, exigir que a Diretoria convoque Assembléia Geral, no prazo de quinn dias,
a partir da data de solicitaçao;

e) tomar pane das Assemb!eias Gerais e nelas apresentar propostas. 	 L> L.-

SERVO DE RECISTRO DE
PESSOAS JuRDacAS

LINCON !&JRKIV GOMES
Ofidal Registraclor

CATARINA IURKIV GOMES
Escrevente

Marechal Candido Rondon - Paraná
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Parâgrafo ónico - No caso de não ser cumprido o estabelecido na letra "d" deste

artigo, os associados poderAo se reunir em Assembléia Geral corn Iavratura de Ata e cassar o

mandato da Diretorja.

Art. 6° - São deveres dos sOcios:

a) acatar as decisoes da Diretoria e ludo que diz respeito ao estatuto;

b) ze!ar pelos interesses da Associação, participando a Presidéncia todas as

irregularidades observadas;

c) respeitar os membros da AdrninistraçAo, em fi.inçâo da autoridade investida e

demais associados, principalmente quando ern nome da Associaçao;

d) colaborar corn a Associação em trabaihos de interesses cornuriitários;

e) pagar a mensalidade fixada pela Assembleia Geral

Capitulo 1V

Da estrutura e competéncia dos órgãos que admirtistram a Associaçao

Art. 70 - A Associação exercerá suas fbnçOes através dos seguintes órgâos:

a) Assembléia Geral

b) Diretoria

c) Conseiho Fiscal

Art. 8 0 - A Diretoria compete zelar pelos interesses da AssociaçAo. Esta será eleita a

cada ano em Assembléia Gera! Ordinaria e seth composta dos seguintes cargos: Presidente e

Vice—Ptesidente, 1° Secretário e 2° Secretário, 1° Tesoureiro e 2° Tesoureiro.

Parágrafo primeiro - Compete a Diretoria criar tantos departamentos e cothissOes

quantas forem necessárias para o desenvolvirnento do trabaiho da Associação.

Parágrafo segundo - Os cargos acirna referidos, segundo as necessidades da

AssociaçAo, serão de confiança da Diretoria.

Parágrafo terceiro - Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral, as	 -

emendas que se fizerem necessárias no Estatuto.

Parágrafo quarto - Os rnembros do Conseiho Fiscal terão direito de votar nas reüniôes

da Diretoria..

SERVIO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURIDICAS
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Parãgrafo quinto - Reunir-se Ordinariamente de trinta em trinta dias, e quando

necessário Extraordinarjamente.

Parágrafo sexto - Apresentar balanços anuais das atividades realizadas em seu

mandato.

Parágrafo sétirno - Apresentar dtias yezes por ano balancetes dernonstrativos.

Parágrafo•oitavo - Fazer observar tildo que prescreve este Estatuto.

Parágrafo nono - Cornunicar aos associados as resoluçoes tomadas, desde que estas

sejarn do interesse dos mesmos.

Parágrafo décimb - Qualquer membro da Diretoria poderá ser reeleito pan o mesmo

cargo, sornente por mais urn mandato continuo.

P'arágrafodécimo prirneiro - Qualqucr membro .poderá.deixar o.cargo..provisoriarnente

ou reassumi-lo mediante a cornunicaçào escrita ao seu substituto legal, ouvida a Diretoria.

Parágrafo decimo segundo - Passado o periodo de so!icitaçâo do afastamento do

cargo, deverá cornunicar por escrito ao seu substituto legal e a Diretoria quando ira reassumir

ousolicitarprorrogaçA ynoprazode setedia&	 .

Parágrafo décirno terceiro - Convocar Assernbléia Gera!, sempre que houver

necessidade, bastando o edital 5cr assinado pela sua rnaioria simples, ou seja cinquenta por

cento mais urn (50% + 1) dos membros da Diretoria.

Parágrafo décimo quarto - Em reuniAo da Diretoria, mediante confecçao de Ata

adrnitir ou recusar candidatos a sôcios, hem como determinar sua execução, seguindo os

segurntes passos:

a) o candidato a sócio deverá retirar junto a Diretéria a proposia de sócio e entregá-la

devidarnente preenchida corn o aval de urn associado;

b) a Diretoria no prazo de trinta dias, em reuniào ira admitir ou recusar o novo

assoctado, constando ern Ata a categoria que este se enquadrar;

c) após aprovada a proposta, o novo associado deverá recolher a tesouraria urna jôia

estipulada pela Assernbléia Geral, alern de passar a recoiher normalmente suas inensalidades.

Art. 9° - A Presidéncia é constituida por urn Presidente e urn Vice-Presidente, e a des

compete: p/

uria e Assembléias Gerais, por ele
SERVIce DE REGISTRO DEPESSOAS JURIIDICAS

LINCON JURKIv GOMES
Oticial ReqistrarJor

CATARINA IURKIV GOMES
- -	 Escrevente

Ao Presidente:

a) convocar, presidir e encerrar as sessOes da

convocadas;



b) anunciar a ordem do dia e os assuntos a discutir;

c) procurar por todos os rneios fazer discutir os assuntos, nao passando a outro sem ter

sido aprovado o anterior;

d) conceder, negar ou retirar a palavra do socio que desviar o assunto em pauta ou

pretender tornar tumultuada a sessao;

e) zelar pela fiel execuçào do Estatulo, regulamentos e resoluçao aprovadas;

1) terá o prazo de dez dias para providenciar que todos os cargos eletivos e de

confiança estejam preenchidos;

g) para preenchimento dos cargos eletivos que vierem a vagar devera ser convocada

uma Assembléia Geral para a eleiçao dos membros;

h) assinar todas as autorizaçoes de gastos, retiradas bancárias, recibos e

•eorrespondências-da..Associaçao;.......

1) rubricar todos os livros da AssociaçAo;

j) representar a AssociaçAo ou fazer-se representar em todas as solenidades a que for

convidada;

I) selecionar os casos emergenciais, submetendo-os a aprovação da Diretoria;

m) apresentar anualmente a Assembléia Geral, relatOrio das atividades e prestacao de

contas;

n) convocar o Conseiho Fiscal quando julgar necessário.

Parágrafo ànico - Ao Vice-Presidente compete: Substituir o Presidente em seus

impedimentos e assessorá-lo em todas as realizaçoes.

Art. 10° - A Secretaria é constituida de. um 1° Seeretário e urn 2 0 Secretário e a eles

compete:

Ao 1° Secretario:

a) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos;

b) ter sob sua guarda a responsabilidade de todos os livros da Associaçao, exceto os

que estiverem em uso da Tesouraria;

c) secretariat e redigir as Atas de todas reuniOes presididas pela Diretoria, da

Assembléia Geral e de todas as reunioes presididas pelo Presidente ou seu substituto legal,

lendo-a no final de cada reunião a fim de que seja apreciada, aprovada ou nAo;	 &
d) ler nas reuniOes da Diretoria toda correspondéncia da AssoeiaçAo;

ISERVEcO DE REGISTRO DE
I PESSOAS JtJRID5CAS
I	 L!NCON IURKIV COMES
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e) redigir a correspondéncia solicitada pelos Diretores, fornecendo os dados

respectivos;

0 assinar corn o Presidente toda correspondéncia da Associaçao;

g) oficializar ao prazo de quarenta e oito horas aos associado%cpe forern desligados,

suspensos ou norneados para qualquer cargo ou comissAo;

h) entregar a secretaria ao sucessol- cOrn minucioso relatorio e urn inventârio de tudo

quanto pertencer ao mesmo.

Parágrafo ünico - Compete ao 2° Secretari... Substituir ao 1° Secretário nos seus

impedimentos e auxiliá-lo em todas as atividades e fins.

Art. .110 - A Tesouraria é composta por urn 1° Tesoureiro e um 2° Tesoureiro e a des

compete:	 ....

A0 10 Tesoureiro:

a) ter sob sua guarda a responsabilidade do Patrimônio da Sociedade;

b) arrecadar jóias, mensalidades, contribuiçOes e demais rendas da sociedade,

assinando os respectivos recibos;

c) assinar corn o Presidente os cheques e dernais papéis relativos ao rnovimento de

valores;

d) ter sob sua guarda o livro caixa;

e) elaborar obalanço anual e os inventários patrimoniais, entregando-o ao Presidente

para que o mesmo apresente-o em Assembléia Geral;

f) fazer pagamentos autorizados pela Diretoria;

g) apresentar em caráter ectraordinário os docurnentos solicitados pelo Presidente da

Associação ou pela Assernbléia Geral.

-	 Paragrafo ünico - Compete ao 2° Tesoureiro: Substituir o 10 Tesoureiro nos seus

irnpedimentos ou auxiliá-lo em todas as atividades e fins.

Art. 12° —O Conselho Fiscal será composto de trés membros efetivos e trés suplentes,

tendo urn Presidente e urn Vice-Presidente, todos eleitos pela Assembléia Gem! -e cont igual

tempo de gestAo da Diretoria.

Art. 13° —0 Conselho Fiscal tern o encargo de:

a) exarninar Os balancetes, bern como, balanços
SERVIO DE REG!STRO DE
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b) fiscalizar os atos da Diretoria e da Tesouraria;

c) estudar e opinar sobre a situação financeira da Associação;

d) reunir-se bimestralmente em caráter ordinario e e,ctraordinãrio, por convocaçao de

seu Presidiie, da Diretoria ou por solicitaçao da maioria dos seus membros;

e) as deliberaçOes do Conselho Fiscat seräo tomadas pot maioria simples do voto de

seus membros presentes e registradas em'lfvros'próprios de Atas;

se o Conseiho Fiscal não der cuthprimento as suas obrigaçoes, a Diretoria podera

tomar as providéncias cabIveis;

g) ao Presidente do Conseiho Fiscal, cabe escoiher urn secretário entre seus membros;

h) é assegurado ao Presidente do Conselho Fiscal nas reuniO.es, o voto de desempate;

i) poderá o Tesoureiro solicitar a Diretoria a contrataçAo de urn Técnico em

Contabilidade,para.auxiliá-lo.nacontabilidade....................................................................

Parágrafo ánico - Seri autornãticamente cassado o mandato do Conselheiro que deixar

de comparecer em duas reuniOes consecutivas ou trés alternativas, sem justa causa, a critërio

do mesmo Conselho.	 .	 .

Art. 14° - Compete S . suplente do Conselho Fiscal, substituir membros titulares

quando convocados pelo Presidente, em caso de necessidade.

Art. 15° - A Assembléia Geral é o órgAo soberano da Associaçäo e compöe-se de

todos os socios:

a) em Assembléia Geral deveräo ser eleitos o Presidente, o Vice—Presidente, o 10

Secretario, o 2° Secretário, o 1° Tesoureiro, o 2° Tesoureiro e o Conseiho Fiscal;

b) a sessäo de Assembléia Geral divide-se em duas panes: a 1' pane destina-se a

leitura de expediente e da ordem do dia; a 2' se destina a discussäo e deliberaçao exciusiva

doe assuntos constantes na ordem do dia.

Paragrafo ünico - 0 disposto no Art. 15 na letra "I,", não se aplica as Assembléias de

eleiçao, cuja ordem do dia deverá tratar Unica e exclusivamente da eleiçAo da nova Diretoria e

Conselho Fiscal.

Art. 16° - A Assembtéia Geral reunir-se-á: 	 4.
A - Ordinariamente:

a) na pi-imeira quinzena do més de outubro de cada ano para atender ao disposto no

Art. 8°, para eleiçAo dos membros da Diretoria e Conselho FIRVIcO DE REGISTRO DE
I PEESSOAS JURIDICASL	 LINOON IURKIV GOMES
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CATARINA IURKIv GOMES

Escrevonte
Marechal Cândjcjo Roncjonparana



MOM

Parágrafo primeiro - Para as Assembleias Ordinárias, a convocaçAo será feita por

determinaçAo do Presidente, sempre que possivel, em editais fixados fora da sede da

AssociaçAo, para conhecimento geral e corn antecedéncia de setenta e duas horas no minirno.

B - Extraordinariamente:

a) quando achar conveniente, ou nd forma prevista no Art. 5° letra "d", ou ña forma

prevista no Art. 8°, § 13

b) para resolver em gnu de recurso os casos de suspensào e expulsao;

c) para cassar o mandato dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, desde que,

convocada para este fim, pela metade dos sócios mais urn, nâo podendo instalar-se e nern

deliberar sem esse nürnero;

d)para responsabilizaros ocupantesdo cargo de Diretoria par desvicis de valores,ou

materials, mediante cornprovacao.

Parágrafo segundo - Para as Assernbléias Extraordinárias a convocaçào será feita pelo

Presidente, sempre que possivel em editais fikados fora da sede da AssociaçAo, para

conhecimento Geral, corn antecedéncia de setenta e duas horas, no mInimo.

Parágrafo Unico - Nos editais deverAo constar, álérn do local e hor, os motivos que

determinam a convocaçäo da Assernbléia Geral, näo podendo esta deliberar sobre assuntos

que nAo constem do edital respectivo.

Art. 17° - A Assernbléia Geral compete:

a) resolver quaisquer dávidas que possam surgir na interpretaçâo dos artigos, letras e

paragrafos deste Estatuto, bern como, os casos omissos;

b) fbnciona:

1 - ern i chamada, corn no mInirno 2/3 dos sôcios;

2— em 2 chamada, e Altima, corn qualquer nümero de sOcids;

3 - o intervalo entre uma e outra chamada é de trinta minutos.

Capitulo 7

4

Das Eleiçoes
	 C-

Art. 18° - As eleiçOes para Diretoria, Conselho Fiscal, serAo realizadas a cada ano, em

Assernbléia Geral Ordinária, sempre por voto secreto. 	 SERVlO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURIDCAS

LINCON IURK(V GaMES
Oftolal Registrador

/ CATARINA IIJRKIV GaMES
Escrevente

Marechal Cändido Rondon - Paraná



Paragrafo ünico - Os membros da Diretoria poderao ser reeleitos consecutivamente,

apenas urna vez no mesmo cargo.

Art. 19° - As eleiçOes serAo nominais, em cédula ánica, impressa crft 0 nome dos

candidatos, fornecidas pela Diretoria em;exerIcio.

Art. 200 - Todos os associados poderào ser candidatos a cargos eletivos.

Art. 210 Todos os associados presentes poderao votar, devendo assinarem a Iivro de

presença e obedecerem as exigéncias anteriormente estabelecidas pela Diretoria em exercicio.

a) somente terá direito a voto o associado que estiver quites corn a tesouraria.

i ... ...:. . .::.:Th:.4&
aTh.thtI. Oáoôiado. áiälfäbiiitanibthpOdeiao .OtareU noes

devem ser anotados pelo Presidente da mesa eleitoral ao Iivro depresença.

Art. 22° - 0 Presidente da mesa eleitoral serã nomeado pelo Presidente em exercicio

da AssociaçAo e esta escolherá os escrutinadores. Cada chapa terá direito a dois fiscais de

mesa que näo estejam concorrendo a cargos.

Art. 23° - Seri considerado delta a candidato que obtiver major nümero de votos.

Paragrafo primeiro . Em caso de empate prevalecerá a major idade do candidato a

Presidéncia.

Paragrafo segundo - Todo voto em duplicata on que tiver qualquer irnpressAo que o

identifique, bern assim os que se fizerem acompanhar de escritos jocosos, on rnesmo, sem a

rubrica do Presidente da mesa eleitoral, serAo considerados nulos.

Paragrafo terceiro - Todo e qua!quer tipo de campanha para eteição da Diretoria,

devërâ cessar ate vinte e quatro horas antes do pleito.

Art. 24° - Mo terAo direito a ser votados e votar os associados que não estiverem

quites corn a Tesouraria.

Art. 25 0 - A Diretoda delta tomatá posse em sessAo e prestará comproSsso do
1.-

curnprir e fazer cumprir o Estatuto da AssociaçAo, honrando o cargo para o qual foi eleita e o

born norne da Associaçäo.
SERVCO DE REGISTRO DE

PESSOAS JURiDCAS
LINCON IURKIV GOMES

Oficial RegFstrador
CATARINA IURKIV GOMES

Escrevente
Marechal Cândido Rondon - Paraná
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MEMO
a) ate o rnáxirno de quirzze Was após as eleiçoes a Diretoria eleita tomará posse em

sessAo solene especialmente convocada para este tim.

Capitulo VI

Dos Departamentos ou Comissaes

Art. 26° - A Diretoria poderá permitir a criação de Departamentos ou Cornissoes

filiadas a ela, visando aprirnorar o atendimento de suas finalidades, conforme as necessidades

sentidas pela Entidade.

An. 27° - Os Diretores ou Coordenadores dos Departamentos ou Comissoes serâo

..	 ..................

Art. 28° - Compete aos Chefes de Departamento:

a) organizar os seus Departamentos de acordo corn as instruçöes do Presidente;

b) criar divisoes de acor4o corn as necessidades de cada Depart amento, indicando os

chefes de divisao, corn a prévia aprovacaodo Presidente;

c) ë vetado aos Departamentos tomar, iniciativas isoladas ou contrárias as normas

expressas neste Estatuto, bern como, a tentativa de to nar autônorno 0 seu Departarnento, a

organizacAo de prornoçöes simultâneas de dois ou mais Departarnentos.

Capitulo VII

Dos bens Patrimoniais

Art. 29° - 0 Patrimônio da AssociaçAo ë constituldo:

I - dos bens imOveis que possui e vier a possuir;

II - das contribuiçoes dos associados;

Ill - da subvençAo, legados, donativos, etc...,

TV - das vendas patrimoniais;

V - da arbitragem de jogos;

VI - dos resuttados das atividades sociais.

SERVIcO DE REQ ISTRO DE
PESSOAS JURIDCAS

LINCON IURKIV COMES
Oficlal Registrador

CATARINA IURKIVGOMES
Escrevente

Marechal Cândjdo Ronclon - Paraná
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CapItulo vm

	

"me-tov

Das Disposiçoes Gerais

Art. 300 - A Associaçao e representada judicialmente e extra judicialrnente por seu

Presidente ou substituto legal.

Parágrafo ünico - Nenhum memliro da AssociaçAo respondera por quaiquer divida da

Entidade.

Art, 310 - A Associaçao não remunera POE qualquer titulo ou forma os cargos da

Diretoria e não distribul lucros, bonificaçoes ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou

associados, sob nenhurna forma ou pretexto.

Art. 32° - Os nomes dos sodas flindadores são as constantes do Iivro de Atas.

Art. 33° - Para que a AssociaçAo seja dissolvida ë necessârio que votem no minimo

trés quartas panes do nümero de socios quites corn a Tesouraria ou rea mente participantes da

AssociaçAo.

Art. 34° - Em caso de dissoluçao da Associaçao, o voto do Presidente é levado em

consideraçao corn os demais associados.

Art. 35° - Em caso de dissoluçAo do acervo social, será destinado a uma instituiçAo de

fins assistenciais, a escoiha da Assembléia.

Art. 36° - A entrega de chapas para a eleiçAo da Diretoria, do Conselho Fiscal, serj

feita corn uma antecedôncia de no minima quarenta e oito horas, antes da data previth pm a

eleiçAo.

Art. 37° - Durante a Assembleia Geral Ordinária, para a passagem de poderes, deverAo

ser apresentados Os demonstrativos gerais.da Tesouraria e urn relatOrio da gest&o finda. 	 /

Art. 38° - Aos sOcios é obrigatorio a conhecimento dos Estatutos.

Parágrafo ünico - A alegaçAo de ignorância para justificativa de faltas, em nenhum

caso será aceita pela Diretoria.

SERVIO DE REGISTRO DE
PESSOAS JURIDICAS

LINCON IURKIV GOMES
Oficial Registrador

CATARINA IURKIV GOMES
Escrevente

fArorhaI CPanriirir. nnrlr.n - Irnni.
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Art. 390 - A AssociaçAo poderá promover sessOês festivas em beneflcio próprio.

Art. 40° Será mantido na secretaria da AssociaçAa urn fichário indicativo dos sôcios

e seus dependentes, contratados e utilizados periodicarnente pelo Secretário da Associaçao.

Art. 41° - Seri mantido na secretaria k1'Associaçao urn flchario dos associados, onde

mensairnente seth lançado a sua contribuiçao.

CapItulo LX

Das DisposiçOes Transitórias

.: 427 OpresenteEstawtG poderá gofrertththdasOUttfoula ou ser

substituido pela Assernbléia Geral, mediante apresentaçAo de proposta pela Diretoria ou pot

2/3 dos associados, após urn ano de vigéncia do mesmo.

Art. 43° - As medidas transitórias que se fizerern necessárias, seräo tomadas pela

Diretoria e conforrne o caso deverAo os avisos ser fixados no quadro respectivo, ern local

visivel, ate novas as revogarern.

Art. 440 - o presente Estatuto entra ern vigor na data da sua aprovaçAo pela

Assembléia Geral, revogando as disposicOes em contrário.

17
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vp Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçäo ca Pessoa JurIdica e, se houver qualquer divergéncia, providencie junto a
RFB a sua atualização cadastral.

rzi.
	 REPCJBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA
NUMtCUUtP15UKIAUI 	 COMPROVANTE DE INSCRIAO E DE 	 IDATA DEABEF
03.522.67110001-00 	 116/11/1999I
MATRIZ	 I	 suTuAcAo CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR

TiTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)
AAR

CODIGO E DEScRIçA0 DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAL
94.12-0-99 - Outras atividades associativas profissionais

CODIGO E DEScRIçAO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
Nâo informada

CODIGO E DESGRIcA0DANATuREzAJuRIDICA
399-9- ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRAOOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
RIO GRANDE	 988 .........

CEP	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO	 UP
85.960-000	 CENTRO/SEDE	 MARECHAL CANDIDO RONDON	 PR

ENDERE0 ELETRONICO	 TELEFONE
(045) 2842-735

ENTEFEDERATrQORESPONSAWL(EFR )................................................

SITuAçAO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAcAD CADASTRAL
ATIVA	 27/08/2005

S1UAAO ESPECIAL	 DATADASITuAcAOESPECIAL**

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014-

Emitido no dia 31103/2016 as 09:43:11 (data e hora de Brasilia). 	 Página: Ill
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htIp:/Avww.receita.fa.zenda.gov.br/prepararinipressao/Irnprjrnepagjna.asp 	 112



31103/2016

1.

C a 

nr

n ta

CAIXA ECONOMCA FEDERAL

Cet-tificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscricão:	 03522671/0001-00
Razão Social: AssoclAcAo DOS ARBrrROS RONDONENSES AAR
Nome Fantasia:MR
Endereço:	 RUA RIO GRANDE DO NORTE 988 / CENTRO / MARECI-1AL

CANDIDO RON DON / PR! 85960-000

A Caixa Econômica Federal, no usa da atribuiçâo que lhe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situaco regular
perante o Funda de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nao servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçöes com o FGTS.

Validade: 31/03/2016 a 29/04/2016

Certificação Námero: 2016033101352812158206

Informaç5o obtida em 31/03/2016, as 10:00:02.

A utilizaçâo deste Certificado para. Os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificacâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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31/03/2015

SMINISTERIO DA
Secretaria da Receita Federal do Brash

'S' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS ADS TRIBUTOS FEDERAlS E A DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acirna identificado que vierern a ser apuradas, e certificado que não constarn
pendencias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da Uniào junto a Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo e valida para o estabelecirnento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pam
todos os Orgáos e fundos püblicos da adnjinistraçâo direta a ele vinculados. Refere-se a situaçäo do
sujeito passivo no àrnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais preistas
nas alineas 'a ad' do parágrafo Unico do art. 11 da Lei n 2 8212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçào desta certidào estâ condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2 1.751, de 02/10/2014.
Emitida as 13:56:16 do dia 28/03/2016 <hora e data de Brasilia>.
Válida ate 24109/2016.
Código de controle da certidão: FFD6.A500.5F3B.2879
Qualquer rasura ou emenda.invalidará este documento,............ ....................

I/l



SPARANA
GOVERNO 00 E1ADO

Fs2*•d

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçâo da Receita do Estado

Certidão Negativa
do Debitos Tributários e do Divida Ativa Estadual

N 2 014480489-13

Cerlidao fornecida para o CNPJ/MF: 03.522.67110001-00
Name: CNPJ NAO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado a direita da Fazenda PUblica Estadual inscrever e cabrar debitos ainda näo
registrados ou que venham a ser apurados, certificarnos que, verificando Os registros da Secretaria de
Estada da Fazenda, constatamos nao existir pendéncias em nome do contnbuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidaa engloba todas os estabelecimentas da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e nãa tributaria, bern coma ao descumprimento de obrigaçOes tributárias acessOrias.

Válida ate 29/07/2016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidäo devera ser canfirmada via Internet
www.fazenda.pr.ciov.br

Págioa I de I
Emilido via Internel PIt//ca (31/0312016 0950:11)
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GOVERNO DO ESTADO

s!!a,I

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Narrativa
de Inexisténcia de Inscriçäo no Cadastro de Contribuintes do ICMS

N2 014480578-05

Certitico, para tins de cornprovação perante terceiros, que o Nome Empresariat ASSOCIAçAO
DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, náo consta do Cadastro de Contribuintes do ICMS da
Secretaria da Fazed. a do Parana, não possuindo, portanto, nUrnero de inscrição estadual, de acordo
corn pesquisa realizada na base de dados do mencionado cadastro.

Esta certidao não isenta a ernpresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICMS do
Parana, para os casos previstos na Iegislaçao.

Obs.: A consulta näo foi efetuada pelo CNPJ. Qualquer alteração do nome empresarial ou
inclusâo de espaços importa na ineficácia da certidao para o fim destinado.

Válida ate 30/0412016 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página I lie I
Emitido via Inrernel POblica (31103/2016 09:53.54)
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	 NIUNIC1PIO DE MARECHAL CANDIDO RONDON
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 4061/2016

CONTRIBUINTE
Requerente:
Contribuinte ASSOC.DOS ARBITROS RONDONENSES	 306061
CNPJ/CPF:	 03.522.671/0001-00
Endereço:	 RUA RIO GRANDE DO NORTE	 988
Cidade:	 Marechal Cândido Rondon 	 PR

FINALIDADE

coMpRovAcAo PROPRIA

INF. ADICIONAIS

CERTIFICO, para as devidos fins, que de conformidade corn as informaçOes prestadas pelos
Orgàos competentes desta Prefeitura, sobre 0 Contribuinte, NAO CONSTAM DEBITOS referentesa
Tributos Municipais, vencidos, inscritos ou näo em Divida Ativa, ate a presente data.

Ressalvado a direito da Fazenda Municipal cobrar inscrever quaisquer dividas sobre 0
contribuinte acima identificado que vierern a ser apuradas.

A presenté .ERTIDAOè'ià1idàthti rasu 	 60(s..sénta)dia..

MARECHAL CANDIDO RONDON, 31 de marco de 2016.

Rua Espirito Santo, 777- Fone/Fax (045) 3284-8828 - Centro - CEP 85960-000 - Marechal Cândido Rondon - PR
Home-pa qe: www.nicr.or.00v.br
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PODER JUDIC TAR 10
JUST--"'A DO TRABALMO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

None: ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.522.671/0001-00
Certidao n 2 : 30021655/2016
Expedicäo: 31/03/2016, as 10:02:05
Validade: 26/09/2016 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicAo.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR (MATRIZ E

FILIAIS), inscrlto(a) no CNPJ sob  n 9 03.522.671/0001-00, NAO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolldacào das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resoluçào Administrativa n 2 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalhb e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicão.
No caso de pessoa..jur.idica.. a Certidao.atesta :a.empresa em.relação......
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçào desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus ,br)

. ........ .
	 CertidAo erntidagratuxtamente .. 	 ..... ..........................................

nwomaçAo IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam Os dados
necessários a identificaçao das pessoas naturals e juridicas
inadinpientes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas en sentena condenatória transitada em julgado ou en
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhinentos . previdenciários, a honorários, a custas, a
enolurnentos ou a recolhinentos deterninados en lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabaiho ou Conissão de ConciliacAo Prévia.

caclt
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RAZAO SOCIAL	 INSCRIcAO MUNICIPAL

ASSOC.DOS ARBITROS RONDONENSES 	 23403479 I

NaME FANTASIA	 CPF/CNPJ

03.522.671/0001-00j

RUA RIO GRANDE DO NORTE
	

988	 I SEDE

HORANJO DE FUNCIOMAMENTO
a OeALO-eI.

07:30
Sábados:
1900
Domingos e Feriados:
0730
Outros Horérios:

113:00

3254-1640
	

0Dm 2 	30/0312D00

ISENTO CONF. LEI COMPLEMENTAR 02612002, ART. 228. inciso I.

9430a/oo.00: A11VIDADES DE ASSOCIA9OES p6 DEFESA DL DIREITOS SOCAIS

- 0 fato 9erador para o Iancamento do TVFR serà realizado através do LaUdo de Verificacão de Funcionamento oU de diligencias feitas polo Seto , do
Fiscahzacao. conforme art. 249 ca LCM 02612002 c/oaq. 175 ca LçM 05912008.
2 . AlteracOes do endereco, rarno do atividade. razãd soda stnos e encerramento das atividades devem 5cr comunicadas ANTECIRADAMENITE
Frefeitura para aprovação das rnesrnas. contorrne Nt. 178 ca LGM 05912008.

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER COLOCADO EM LOCAL V1SVEL, CONFORME ART. 176 DA LCM 069/2008

Clair Zoia
Marechal Candido Rondon. 06/04/2015	 Secretaria Municipal da Fazenda



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GOMARCA DE MARECHAL CANDIDO RONDON - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO DISTRIBIJIDOR PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITARIO POBLICO E AVALIADOR JUDICIAL

FORUM ARTHUR HERACLIO GOMES FILKO

Maria Terezinha Sequine&e Camargo
TITULAR

Jidhano (Pereira Los Santos
Jlryafiz Stefani Wommer
Carla Patricia So6rin/lo Le Camargo
gracith IMartins Leuscli
Sandra [Mara Signore

ESC. JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIVA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e
sistema informatizado de distribuiçao CIVEL (CIvel) sob minha guarda, existente neste
cartório, verifiquei näo constar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAcAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra:

ASSOCJACAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR - inscrito no CNPJ sob n.°03.522.6711000100, corn sede na Rua Rio Grande do Norte, n.° 988, Centro/Sede, neste
Municipio e Comarca.

CERTIFICO que, procedi as buscas a partir da data do sinistro do Forum
local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuldos.

o REFERIDO E VERDADE E DOU FE,
Marechal Cândido Rondon, 22 de fevereiro de 2016— 12h:06min

Comarca de Marechal.Cândido Rondon
- Estado do Parana

cAgrORIo DISTRIBUIDOR. CONTADOR, PARTIDOR
DEPOSITARIO PCJBLICO EAVALIAD0R JUDICIAL

Rua Tiradernes 1120 Ediflojo do FOrum
CNPJ 05399.393/0001-71

Matte Tarez/naasequipe/ do Came,-go

Rua Tiradentes, 1120- Centro - Ediflcio do FOrum - Ma]. Cândido Rondon - PR
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709

Sandra IMard Signo
Esc. Juramentada

0?-



ASSOCIAçA0 DOS ARBITROS RONDONENSES AAR 	
Folha 001CNPJ: 03522671000100 	 Balanço Patrimonial	 Data 31112/2015-	

- Coma	 Descriçao	
-	 Nolas Explicativas	 Saida em 2015	 Saldo em 2014

I

14

27

31

42

55

137

152

155

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES
N U ME RAP LOS

CAlM

BANCOS

SICREDI COSTA OESTE

APLICACOES E INVESTIMENTOS

SICREDIINVEST P05 FIXADOEM COI

12.944,34

12 .944, 34

12.944,34

-11 040,67

-11.040,57

1787755

17.87755

5.107,46

5.107,45

12.951,86

12.95188

1Z951 88

-2646,21

-2546.21

15798,09

15795,09

0.00

0.00

r

An7JW.pI:OIi,CQ1T1 hr	 expressos em	 Escrth5rio R;ijnnp



	

- AssoclAcAo DOS ARBITROS RONDONENSES AAR	 Folha' 002
CNPJ: 03522671000100	 Balanço Patrimonial	 Data 31112/2015

	

Conla	 Descncao	 Notas Esplicativas 	 Saldo em 2015	 Saloon 2014

	2 	 PASSIVO	 12.944,34	 12.951,85

	

1127	 PATRIMONID LIQLJIDO	 12944,34	 12.951,88

	

1131	 CAPITAL	 1296388	 12963,88

	

1142	 CAPITAL INTECRALIZAOO 	 12 963.85	 12 953.88

	

1155	 CAPITAL SOCIAL	 -	 1296388	 12963.88

	

6663	 LUCROS ACUMULADOS	 .1954	 -12,00

Reconhecernos a exatidão do presente Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2015, somando tanto no ATIVO Como no PASSIVO
a importancla de R$ 12.944,34 (Doze Mil Novecentos e Quarenta e Quatro Reals e Trinta e Quatro Centavos ), conforms docurnentos
fornecidos pela Empresa.

Este balanço está em conformidade Com a Resoluçao CFC N. 1.255/09.
Marechal Cândido Rondon - 	 . 1/12/2015	

Cleo ar CoESDfls2	 . I	 Cnt:CpR33o4 --

Priori Sisternas - v.v priori.coni.br	 Valores expressos em reals 	 EscriiOrio Rainti2



A	 IssoclAçAo DOS ARBITROS RONDONENSES AAR

CNPJ: 03522671000100 	
Balanco Patrimonial	

Folha: 001

Data: 31,1212014Cam.	 Oescrlçao	
Ucla ElpUicallyas	 Saldo cm 2014	 Saldo cm 2013

ATIVO

14	 CIRCULANTE'
	 12.95188	 0,00

	

12.951.88	 0,00
27	 DISPONIBILIDADES
31	 NUMERARIOS

	 12.95188	 0,00
'2	 CA"

	 -2845.21	 0,00
55	 8ANCO$

	 -2 846,21	 0,00
137	 SICREDI COSTA OESTE

	 15 798.09	 0,00.

	

IS 798.09	 0.00

Plot! S istepijis -	 priori CDifl hr	 Valores expressosem reals 	 E.ctorr1 K'II,	 -



ASSOCIAAO DOS ARBITROS RONDONENSES AAR 	 Folhw 002
CNPJ: 03522671000100	 Balanço Patrimonial	 Data: 31112/2014

	

Conta	 -	 DoscriçAo	 Notas Explicativas	 Said,, cm 2014	 Saida cdi 2013

	2 	 PASSIVO	 12.951,88	 0,00

	

1127	 •PATRIMONIO LIQUIDO	 12.951,88	 0.00

	

1131	 CAPITAL	 12.963,88	 0,00

	

1142	 CAPITAL INTEGRALIZADO	 12.96388	 0.00

	

1155	 CAPITAL SOCIAL	 12963.88	 000

	

6663	 LUCROS ACUMULADOS	 -12,00	 0.00

Reconhecemos a exatidao do presente Balanço Patrimonial enCerrado em 31/12/2014, sornando tanto no ATIVO como no PASSIVO
a importância de R$ 12.951,88 (Doze Mil NoveCentos e Cinquenta e Urn Reais e Oitenta e Oito Centavos ). Coriforme doCumentos
fornecidos pela Empresa.

Este balanço está em conformidade Corn a Resoluçao CFC N. 1.255/09.
Marechal Candido Rondo,wC1 , 3.IJt27ñ'\

3ESKOW	 CIeo ar C a
60546492991	 Contador - CRC: PR-033006/0.4

Priori Sistemas - wvm.priori.com.br 	 Valores expressos em reais



ASSOcIJLCAO DE AJIBITROS RONDONENSES - AIR
CNPJ 01522.671/000140

MR
ANEXO IV

Prefeitura do Munic(pio de PATO BRA GADO - PR.
Pregdo Presencia! nfl 04712016

DEcLARAcA0 DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 79 DA CONsTITUIçAO FEDERAL

Prezados Senhores:

AssoclAcAo DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, inscrita no CNPJ/MF sob n2

03.522.671/0001-00, por intermédlo de seu representante legal, o Sr. PAULO CESAR BESKOW RG

4.930.445-5, CPF/MF 605.464.929-91, portador do documento de identidade RG n. 9 4.930.445-5,

emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 605.464.929-91, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso

XXXIII, do artigo 79, da Constituicão Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoat menores

de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não

mantendo ainda, em qualquer trabaiho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condicào de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

) DOS A ITROS RO	 NENSES - AAR
CNPJ: .	 . 1/0001-00
,PPPLO CESAR BESKOW

CPF 605.464.929-91
RG fl.9 4.930.445-5

Preside nte

Rim Rio Grande do None. 988. CENTIIO - Marechal Cándlulo ulonilon - Pr
CEP 85.060-000 - 1ELEFONE [4519980-3089



ftSSOCITdjO DE ARBITROS RONDO	 -MR
CNPJ 03.5221171/000140

MR

ANEXOV

Prefeituro do MunicIpio de PA TO BRA GADO - PR.
Pregào Presencia! fl. 9 04712016

DECLARAcAO DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR 01) CONTRATAR COM A ADMINISTRAcAO

Prezados Senhores:

ASSOCIAcAO DOS ARBITROS - AAR, inscrita no CNPJ/MF sob n2

03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante legal, o Sr. PAULO CESAR BESKOW RG

4.930.445-5, CPF/MF 605.464.929-91, portador do documento de identidade RG n. 2 4.930.445-5,

emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 2 605.464.929-91, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nâo

existem impedimentos legais para licitar ou contratar corn a Administraçäo Püblica, em qualquer

de suas esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

S 9BffltOS RONDONENSES - MR
Jib3.5zz.671/oo01-o0

MJLO CESAR BESKOW
CPF 605.464.929-91
RG n.2 4.930.445-5

Presidente

Rua Rio Grande do None, 988, CENTIIO - Maroclial Cándido Hendon - Pr
CEP 85.950-000 - TELEFONE (4519980-3089



ASSOUAUO HE ARBITROS RONDO
	

or

CNPJ 03.5229671/000140
MR

ANEW Ill

Prefeituro do Municipio de PATO BRA GADO - PR.
Pregào Presencia! nfl 04712016

DECLARAcAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa ASSOCIAcAO DOS ARSITROS

AAR, inscrita no CNPJ/MF sob n Q 03.522.671/0001-00, por intermédio de seu representante

legal, o Sr. PAULO CESAR BESKOW RG 4.930.445-5, CPF/MF 605.464.929-91, portador do

docurnento de identidade RG n. 2 4.930.445-5, ernitido pela SSP/PR, e do CPF n. 9 605.464.929-91,

DECLARA, sob penas da Lei, que näo está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fornos

declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder POblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos o presente.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

rn,I.%# ,..Jnn uuaftwvv
CPF 605.464.929-91
RG n.2 4.930.445-5

Presidente

Qua Rio Grande do None, 988, CENTIIO - Marechal Cändiulo Roildon - Pr
CEP 85.960-000 - TELEF0NE (4519980-3009



ttSSO€IAUO BE ARBITROS RONDONENSES - MR
CNPJ 03.522.671/000140

AAR

ANEW VII

DECLARAcAO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRA GADO - PR.
Pregâo Presencia! fl. 9 04712016

A proponente ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, CNPJ/MF sob n2

03.522.671/0001-00, corn sede a Rua Rio Grande do Norte, n. 988, bairro Centro, Marechal

Cândido Rondon, Estado do Paraná, participante da Licitação Modalidade Contratação de urna

empresa para Futura e Eventual execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades

desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta

Municipalidade de n 9 047/2016P, declara sob as penas da Lei, e para todos os fins de direito, que

não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco

consanguIneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade ate o terceiro grau corn servidor

municipal membro da Cornissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou

secretãrios.

Pato Bragado, 29 de Marco de 2016.

- AAR
NPJ: 03.522.671/0001-00
PAULO CESAR BESKOW

CPF 605.464.929-91
RG nft 4.930.445-5

Presidente

Rua Rio Granite do None. 988. CENTIIO - Marechal Cándido Rondon - Pr
CEP 85.960-000 - TELEFONE (4519980-3089

fi



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 047/2016
DATA DE ABERTURA: 01/04/2016 - HORARIO: 09h1OMIN
ENVELOPE N.9 02-" DO CU M E N TA ç A o"
LICITANTE: ASSOcUAcAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR

PREFEITIJRA DO MUNIC00 OF PAM BRAGADO
PRO TOCOLO GERAL

Protocolo N°:

Data: o3	 /0)1	 /ZC)AA

HS: '91itrOtJ- o6?3k



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

AlA N. 05572016
PREGAO PRESENCIAL N.2 047/2016
Ata da sessâo de recebirnento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitaçäo - Pregão, na forma Presencial 047/2016, que tern como objeto a
contratação de serviços de arbitragem.

Ao prirneiro dia do rnês de abril do ano de dois mil e dezesseis, as nove horas e dez rninutos, nas
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado,Estado
do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 0
Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de apolo,
para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitaçâo e adjudicaçào
do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 0 047/2016, o qua[ tern corno objeto
a contratação de servicos de arbitragern, conforme descrito no Objeto da Licitaçâo em Epigrafe. 0 resumo
do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Municipio e site do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. Ate o horário limite para protocola das propostas, apenas 01 (uma) empresa manifestou interesse
em participar do certame, tratando-se da ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR. Aberta a
sessâo deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas a todos as presentes, e as documentos protocolados
já estavam ern poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro docurnento poderá ser
adicionado aos envelopes protocolados, nos terrnos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a apresentação dos
documentos de Credenciarnento cuja empresa estava representada e credenciada pelo senhor Marcia Luiz
Sauer. Após a verificação dos documentos, a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está
apto a representar a empresa licitante neste pregào. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado,
para apresentar a Declaraçâo de que cumpre plenarnente as requisitos de habilitação, a qual foi
prontamente apresentada. A partir de entào, partimos para abertura do envelope n. 2 01, corn a respectiva
proposta de precos apresentada pela Licitante, a qual apresentou proposta para todos as itens
relacionados no Objeto desta Licitaçào, ao valor global de R$ 111.020.00 (cento e onze mil e vinte reais). A
proposta atendeu as requisitos minimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo.
Considerando haver somente uma Licitante e consequenternente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou
o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preco global para
prestação dos serviços, objeto da licitaçâo em pauta. 0 representante credenciado da Licitante manifestou
interesse em Lance, e apôs alguma 's negociaçOes com o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor
global de R$ 110.190,00 (cento e dez mil cento e noventa reais). Este nova valor global foi aceito pelo
pregoeiro como Valor Global Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02,
contendo a documentaçao para a habilitaçao da licitante classificada, cujos documentos foram
devidamente analisados. Os mesmos foram passados ao credenciado para rubrica. Neste mornento, abriu-
se espaco para anotacOes relativas aos docurnentos de habilitaçao. Nenhurn questionamento foi levantado
nesta ocasio. 0 Pregoeiro após anàlise dos documentos considerou as documentos apresentados de
conformidade corn o Edital e classifica vencedora e adjudica o objeto deste Processo Licitatório para a
Licitante ASsOclAçAo DOS ARBIrROs RONDONENSES - AAR, ao valor global de R$ 110.190,00 (cento e
dez mil cento e noventa reais). Após isto, não houve manifestaçao de recurso corn relaçào decisào do
Pregoeiro. Par todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão as nove horas e trinta e nove rninutos.
Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado presente.

At Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05	 4www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogodo - Parané



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. Q 047/2016.
OBJETO: Contratação de serviços de arbitragem.

PARECER DE JULGAMENTO
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL n.2
047/2016, que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente corn a equipe de apolo apresenta a
proposta apresentada pela empresa ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, ao valor global
final de R$ 110.190,00 (cento e dez mil cento e noventa reals), como a de menor preço para 0 objeto deste
Edital. Declararnos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de
Licitaçäo em pauta.

Pato Bragado - PR, em 1.2 de abril de 2016.

i Aleander Rohden
Pregoeiro

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.pafobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragàdo - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estdo do Paraná

PARECER JURIDLCO MUNICIPAL

ROCURADORIA JURIDICA

PARA:	 PREFEITO MUNICIPAL

ARNILDO RIEGER

ASSUNTO: Processo Lidtatório, Modalidade Pregâo Presencial fl. 2 047/2016, para fins de
registro de preços.

PARECER FINAL

RELATORIO

Retornam para parecer os Autos de Processo Licitatório n 047/2016.

Verificamos que houve a publicaçäo dos avisos no Diário Eletrônico do
MunicIplo de 21/03/2016, Imprensa Escrita - Jornal 0 PreseAte de 22/03/2016 e Diário
Eletrônjco do TCE/PR de 24/03/2016, restando assim atendido o princIpio da ampla
publicidade dos atos pOblicos.

No dia e hora designados para a sessão páblica, verificou-se que 01 (uma)
interessada havia protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Alberta a sessäo no dia 01 de abril de 2016, as 09h10, conforme anotado na
Ata 065/2016, foi solicitado os documentos da empresa participante para fins de
credenciamento, cuja credencial foi validada, estando assim apta a sua representaço na
sessão.

A proposta inicialmente apresentada encontrava-se dentro do limite
previamente estabelecido, passando-se assim para a faze de lances, na qual houve
apresentaçäo de nova proposta, a qual foi aceita pelo Pregoeiro.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos
constantes dos envelopes de nümero 02 (dois), os quais foram verificados e rubricados,
restando assim habilitada.

Assim, restou declarada vencedora a ASSOCIAçAO DE ARBITROS
RONDONENESES - AAR, conforme parecer e Julgamento. Houve ainda i adjudicaço por
parte do Pregoeiro. No houve a intençäo de apresentação de recurso.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - ParanO



Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURJLDICO MUNICIPAL
Assim, opinamos pela Homologação do presente processo, frente ao

cumprimento das normas. E o nosso parecer.

Pato Bragado/PR, 01 de

a
OAB4PR 29.724

ProcuradoriurIdico - Portaria 07812015

PiR is a de

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Poraná



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PREGAO PRESENCIAL N. 2 047/2016.
OBJETO: Contratação de serviços de arbitragem.

Em atenção as atribuiçôes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçäo da
empresa ASSOCIAçAO DOS ARBITROS RONDONENSES - AAR, ao valor global final de R$ 110.190,00 (cento
e dez mil cento e noventa reals), para prestação dos serviços citados no objeto da licitação em pauta, nos
termos do Parecer Juridico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Pato Bragado - PR, em 1.2 de abril de 2016.

pSer
Pr feito do MunicIplo

qIIi84'F-
Vista

FL

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fcix: 45 3282-1 355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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